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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO 
CONCURSO 

 

ATIVIDADES DATAS 

PREVISTAS 

Publicação do Edital: 

 
30/09/2019 

Período de inscrições: 01/10 até 
06/11/2019 

Período para requerer 

isenção da taxa de inscrição: 
01/10 até 

15/10/2019 

Divulgação do Resultado de 

isenção de taxa: 
18/10/2019 

Prazo para entrega de 

recursos contra o resultado 

da lista de isenção:  

21 a 

25/10/2019 

Divulgação definitiva da 

relação dos candidatos 

isentos do pagamento da taxa 

de inscrição: 

29/10/2019 

Homologação da relação 

geral de Inscritos: 
20/11/2019 

Divulgação da concorrência 

preliminar e do edital de 

convocação para as provas 

objetivas: 

25/11/2019 

Entrega do Cartão 

Confirmação de Inscrição 

(CCI): 

25/11/2019 

PROVAS: 

Realização: 01/12/2019 
Divulgação dos gabaritos 

preliminares e provas 

aplicadas: 

03/12/2019 

Recurso contra os gabaritos 

preliminares: 
04/12 até 

10/12/2019 

Julgamento dos recursos 

contra os gabaritos 

preliminares: 

19/12/2019 

Divulgação do resultado 

preliminar da Prova Objetiva: 
23/12/2019 

Recurso contra o Resultado 

Preliminar da Prova Objetiva: 
26/12/2019 até 

02/01/2020 

Julgamento dos recursos 

contra o resultado preliminar 

da Prova Objetiva e 

Divulgação do Resultado da 

Prova Objetiva: 

10/01/2020 

Entrega dos Títulos: 23/12/2019 até 

10/01/2020 

Divulgação do resultado 

preliminar da avaliação de 

títulos: 

17/01/2020 

Prazo para entrega de 

recursos contra o resultado 

da prova de títulos: 

20/01 até 

24/01/2020 

Divulgação definitiva 

resultado da avaliação de 

títulos: 

28/01/2020 

Divulgação do Resultado 

Final: 
31/01/2020 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

MAIORES INFORMAÇÕES: 
 
Contemax S/C - Ltda 
Divisão de Concursos 
Endereço: Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB -
CEP  58.030-906. 
Tel.:(83) 3513.9215 (8h às 12h) 
Internet: http://www.contemaxconsultoria.com.br 
E-mail: orobope@contemax.com.br 
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EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2019 
 
REGULAMENTA O CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS DO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓ E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, em cumprimento ao que determina o 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, por 
intermédio da COMISSÃO ESPECIAL DE 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, e, por meio 
da Empresa CONTEMAX CONSULTORIA, contratada 
através de processo de licitação, torna público a 
abertura de inscrições para CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS, objetivando o preenchimento de 
cargos vagos especificados e quantificados no Anexo I 
deste edital. O Concurso será regulado pelas 
instruções especiais constantes do Edital de abertura, 
seus anexos e eventuais retificações, caso existam, Lei 
Orgânica do Município, Regime Jurídico dos Servidores 
do Município e demais legislação municipal aplicável à 
espécie. 
 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus 
Anexos e eventuais retificações, caso existam, e sua 
execução caberá à CONTEMAX – CONSULTORIA 
TÉCNICA E PLANEJAMENTO LTDA e 
supervisionado pela Comissão Especial de Concurso 
Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ. 
2. Os candidatos nomeados em decorrência da 
aprovação no Concurso integrarão o Quadro 
Permanente de Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OROBÓ e estarão subordinados ao Regime 
Estatutário. 
3. De acordo com a legislação em vigor, todos os atos 
relacionados ao presente concurso público serão 
objeto de notificação aos candidatos e interessados, 
mediante divulgação no site 
www.contemaxconsultoria.com.br, publicação no 
Órgão Oficial e afixação de editais na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ. 
 
II. DESCRIÇÃO DOS CARGOS/ATIVIDADES 
1. Os cargos, o vencimento, bem como as vagas e a 
qualificação/escolaridade/requisitos mínimos exigidos 
são os especificados nos anexos deste edital. 
2. O Anexo I – Quadro de Vagas descreve o 
relacionamento entre cargo (código e nome) x 
requisitos mínimos x salário x vagas disponíveis (total 
de vagas, vagas de ampla concorrência – AC e vagas 
reservadas a portadores de necessidades especiais – 
PNE). 
3. O Anexo II – Descreve as atribuições de cada 
cargo. 

4. O Anexo III –Quadro de Provas relaciona o tipo de 
prova a ser realizada pelos candidatos de cada cargo, 
as disciplinas associadas a cada prova, a quantidade 
de questões por disciplina, o valor de cada questão por 
disciplina, o total de pontos da disciplina e o mínimo de 
pontos para aprovação. 
5. O Anexo IV - Critérios para Avaliação de Títulos 
descreve os pontos atribuídos aos documentos 
entregues para a Avaliação de Títulos. 
6. O Anexo V – Conteúdos Programáticos: descreve 
os conteúdos programáticos de cada disciplina.6.1. O 
Anexo V, integrante deste edital, contempla apenas o 
conteúdo programático, o qual poderá ser buscado em 
qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓe a 
Contemax, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este concurso público no que tange ao 
conteúdo programático. 
6.3. Os itens das provas objetivas poderão avaliar 
habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, 
análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio. 
6.4. Cada item das provas objetivas poderá contemplar 
mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento. 

6. Anexo VI – Requerimento para prova especial (PNE) 

7. Anexo VII – Requerimento para isenção de taxa de 

inscrição. 
 
III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 
Cargos e à formação de cadastro-reserva, para as 
vagas existentes e das que vierem a existir no período 
de validade do Concurso. 
1.1. Serão classificados para cada CARGO os 
candidatos habilitados constantes da Lista Geral e da 
Lista Especial de Candidatos com Deficiência. 
1.2. Os Cargos mencionados no anexo I destinam-se 
ao atendimento dos serviços da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OROBÓ. 
1.2. Além das vagas que se encontram disponíveis 
para preenchimento, após a realização do Concurso 
Público, haverá a formação de cadastro-reserva para 
todos os Cargos que constam no anexo I deste Edital, 
para preenchimento de eventuais vagas que venham a 
existir durante o prazo de validade do Concurso. 
 
IV - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência a 
reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção 
de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, nos 
termos do Decreto Federal Nº 9508/2018, para 
preenchimento de CARGO cujas atribuições sejam 
compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 
1.1. Os candidatos com deficiência participarão do 
Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e 
critérios de julgamento das provas, nota mínima 
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exigida, data, horário e local de aplicação das provas, 
nos termos do artigo 41 do Decreto 3.298/99. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da 
inscrição, deverão observar o procedimento a ser 
cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como 
no Capítulo V - DAS INSCRIÇÕES. 
2. Serão consideradas pessoas com deficiência as que 
se enquadrarem nas categorias especificadas no 
Decreto Federal 3.298/99 e na Súmula 377, do Superior 
Tribunal de Justiça. 
2.1. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios passíveis de correção. 
3. O candidato com deficiência deverá especificar, na 
ficha de inscrição, o tipo de deficiência, observado o 
disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 
20.12.99, ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
3.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, por 
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a 
Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 
3º andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB - REF.: CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓ, ou ainda presencialmente na SEDE DA 
PREFEITURA, Av. Gov. Estácio Coimbra, 19 - 
Centro, CEP:55745-000 - Orobó-PEaté o final do 
período das inscrições, a seguinte documentação: 
3.1.1. requerimento, com a identificação completa do 
candidato, especificação do Concurso Público para o 
qual está inscrito e o CARGO para o qual está 
concorrendo, sobre a necessidade ou não de prova em 
braile ou ampliada, ou de condições especiais para a 
realização da(s) prova(s), conforme modelo constante 
do Anexo VI; 
3.1.2. laudo médico, emitido nos últimos 6 (seis) meses 
(original ou em fotocópia autenticada), que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável 
causa da(s) deficiência(s); 
3.1.3. requerimento de solicitação de tempo adicional 
para realização da(s) prova(s), quando necessário com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
3.2. O candidato que não atender ao solicitado neste 
item não será considerado deficiente, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação, não terá o 
tempo adicional concedido, bem como não terá sua(s) 
prova(s) especialmente preparadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
4. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓe da 
Contemax Consultoria, à análise da viabilidade e 
razoabilidade do solicitado. 
5. Após o prazo do período das inscrições, fica proibida 
qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 
6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1 deste 
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT. 
7. O candidato com deficiência aprovado no Certame 
submeter-se-á à avaliação a ser realizada por equipe 
multiprofissional da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓ ou por ele credenciada, objetivando verificar 
se a deficiência se enquadra na previsão do Decreto 
Federal 3.298/99, artigo 4º e seus incisos, e na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça, assim como se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do CARGO a ser ocupado, nos termos dos 
artigos 37 e 43 do referido Decreto, observadas as 
seguintes disposições: 
7.1. A avaliação de que trata este item, de caráter 
terminativo, será realizada por equipe prevista pelo 
artigo 43 do Decreto Federal 3.298/99. 
7.2. Não será considerado candidato com deficiência, 
cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não 
se fizer constatada, devendo esse permanecer apenas 
na Lista de Classificação Final Geral, desde que 
habilitado no Certame. 
8. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência 
que não forem providas, por falta de candidatos com 
deficiência ou por reprovação no Concurso, serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância da ordem classificatória. 
9. O percentual de vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência será revertido para aproveitamento de 
candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se não 
houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de 
aprovados candidatos com deficiência não atingir o 
limite a eles reservado. 
9.1. A nomeação dos candidatos classificados 
obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se 
pela lista de pontuação geral, seguida da lista de 
candidatos com deficiência, observando-se, a partir de 
então, sucessiva alternância entre elas, até exaurirem 
as vagas reservadas. 
10. Após a nomeação do candidato com deficiência, a 
condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do CARGO, bem como para 
aposentadoria por invalidez. 
 
V - DAS INSCRIÇÕES 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Certame, em relação às quais não 
poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o 
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
correspondente valor da taxa de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o CARGO pretendido, uma vez que não 
será procedida a devolução da taxa de inscrição, salvo 
o previsto no item 11. deste Capítulo. 
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2. São pressupostos para a inscrição, constituindo, 
inclusive, condição para nomeação, que o candidato 
comprove: 
2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das 
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal, e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros; 
2.2. ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na 
data da nomeação; 
2.3. gozar de boa saúde física e mental; 
2.4. estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
2.5. não registrar antecedentes criminais, achando-se 
em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.6. possuir o CPF regularizado; 
2.7.  não ter sofrido penalidade em decorrência de 
processo administrativo que tenha resultado em 
rescisão de contrato de trabalho no Município de 
OROBÓ. 
3. O candidato que, na data de nomeação, não reunir 
os requisitos enumerados no item 2. deste Capítulo 
perderá o direito à nomeação. 
3.1 Os documentos comprobatórios de atendimento 
aos requisitos anteriormente fixados serão exigidos 
apenas dos candidatos habilitados e convocados para 
a nomeação. 
4. As inscrições deverão ser efetuadas a partir de 
00h00m do dia 01/10/2019 até 23:59 do dia 
06/11/2019, exclusivamente, pela internet, no 
site www.contemaxconsultoria.com.br, conforme 
segue: 
a) acessar o site www.contemaxconsultoria.com.br; 
b) localizar no site o "link" correlato ao Concurso 
Público; 
c) ler total e atentamente o respectivo Edital; 
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição, 
nos moldes previstos neste Edital; 
e) indicar, obrigatoriamente, na ficha de inscrição, o 
código do cargo de sua opção; 
f) transmitir os dados da ficha de inscrição 
correspondente 
g) imprimir o boleto bancário e efetuar o 
correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição de acordo com os respectivos valores: 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

Valor Unitário 
da Taxa 

Ensino Fundamental R$80,00 

Ensino Médio  R$ 100,00 

Ensino Superior R$ 120,00 
4.1. O candidato será responsável pela digitação dos 
seus dados cadastrais, impressão e pagamento do 
boleto bancário correspondente à taxa de inscrição. 
4.2. O pagamento deverá ser realizado em qualquer 
agência da rede bancária, observados os horários 
bancários, até o último dia do período das inscrições. 
5. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
ou fora do prazo estabelecidos neste Edital. 
6. Após as 23:59 do dia 06/11/2019, (horário de 
Brasília), a ficha de inscrição e o boleto bancário 
não estarão mais disponíveis no site, contudo 
poderá ser pago até o dia 08/11/2019. 

7. Não será aceito pagamento de inscrição por meio de 
transferência bancária ou depósito bancário. 
8. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for 
realizado até o dia útil seguinte ao último dia do período 
das inscrições, a inscrição não será efetivada. 
9. Não haverá devolução da importância paga, mesmo 
que efetuada com valor a mais ou em duplicidade, do 
correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
10. No caso de não realização do Concurso será 
procedida a devolução da importância paga pela 
inscrição. 
11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para 
a alteração do CARGO de interesse da vaga. 
12. O candidato será responsável pela transmissão dos 
dados ou por qualquer erro, bem como pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição. 
12.1. A Contemax Consultoria não se responsabiliza 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

12.2. Para inscrever-se, o candidato deverá no período 

de inscrição e seguir as orientações do item 4, com 

exceção da letra g). 

12.2.1. Preencher o Formulário de Inscrição no site, 

optando pelo mesmo cargo da inscrição anterior, no 

qual implicará estar ciente das condições exigidas e 

das normas expressas no Edital; 
13. O candidato que fizer quaisquer declarações falsas, 
inexatas, ou ainda que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
na(s) prova(s) e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
13.1. A efetivação da inscrição ocorrerá somente após 
a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição. 
13.1.1. A pesquisa para acompanhar a situação da 
inscrição poderá ser feita no site 
www.contemaxconsultoria.com.br, na página do 
Concurso Público, após 05 (CINCO) dias úteis 
contados da data do encerramento do período de 
inscrições. 
13.1.2. Caso seja detectado alguma falta de 
informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque CONTEMAX CONSULTORIA (83) 
3513.9215, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
das 8 às 12 horas, ou ainda via e-mail pra 
orobope@contemax.com.brpara verificar o ocorrido. 

13.1.3. O comprovante de inscrição do candidato será 

o próprio boleto, devidamente quitado; 

13.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato à 

manutenção sob sua guarda do comprovante do 

pagamento da taxa de inscrição, para posterior 

apresentação, se necessário; 

http://www.contemaxconsultoria.com.br/
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14. Informações complementares referentes à 
inscrição poderão ser obtidas no site 
www.contemaxconsultoria.com.br. 
15. O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização da(s) prova(s) deverá encaminhar 
seu requerimento até o último dia do período das 
inscrições, por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), 
à Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 
3º andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB - REF: CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓ,ou ainda presencialmente na SEDE DA 
PREFEITURA, Av. Gov. Estácio Coimbra, 19 - 
Centro, CEP:55745-000 - Orobó-PEcom a 
qualificação completa do candidato e detalhamento dos 
recursos necessários. 
15.1. O candidato que não o fizer, durante o período 
das inscrições e conforme estabelecido neste item, não 
terá as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado. 
15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do 
pedido. 
15.3. Para efeito do prazo estipulado, será considerada 
a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT 
16. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da(s) prova(s), poderá fazê-lo, 
devendo encaminhar, para tanto, pelos Correios, com 
AR, à Contemax Consultoria, localizada na Av. 
Epitácio Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade 
Center, 3º andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, 
Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - REF.: 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OROBÓ, ou ainda presencialmente na 
SEDE DA PREFEITURA, Av. Gov. Estácio Coimbra, 
19 - Centro, CEP: 55745-000 - Orobó-PE a solicitação 
com a qualificação completa da candidata e os dados 
completos do responsável pela criança, cuja 
maioridade deverá ser comprovada na data da(s) 
prova(s). 
16.1. Para as candidatas lactantes, haverá o 
acréscimode tempo, no máximo de 30 (trinta) minutos 
darealização da prova objetiva em virtude do período 
deamamentação, em favor da candidata. 
16.2. A criança deverá permanecer em local 
designado, acompanhada do adulto responsável, 
indicado pela candidata. 
16.3. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
17. Excetuada a situação prevista no item 16 deste 
Capítulo, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. 
18. Amparado pelo Decreto 6.593, de 02.10.2008, o 
candidato que, cumulativamente, estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto 6.135, de 26 de junho de 
2007, poderá requerer isenção do pagamento da taxa 
de inscrição. 
18.1. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como família de baixa renda 
a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas 
despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio, com renda familiar 
mensal "per capita" de até meio salário mínimo ou que 
possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários 
mínimos. 
18.2. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar mensal a 
soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, não sendo incluídos no cálculo 
aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social 
e Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas 
remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-
Jovem; 
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas 
de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residentes em Municípios em 
estado de calamidade pública ou situação de 
emergência; e 
f) Demais programas de transferência condicionada de 
renda implementada por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 
19. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar "per 
Capita" a razão entre renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
20. O candidato que preencher as condições 
estabelecidas no item 18 deste Capítulo poderá solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
20.1. acessar, no período definido no calendário de 
atividades definido no preâmbulo, o "link" próprio da 
página do Concurso Público - 
site www.contemaxconsultoria.com.br; 
20.1.1. preencher total e corretamente o requerimento 
com os dados solicitados, principalmente o Número de 
Identificação Social – NIS (atualizado, últimos 30 
dias), atribuído pelo CadÚnico; 
20.1.2. imprimir o requerimento, assinar, enviar 
juntamente com a declaração de que atende à 
condição estabelecida no inciso II do Decreto 
6.593/2008 e encaminhar com o boleto bancário até 
15 de outubro de 2019, à Comissão do Concurso, 
presencialmente na SEDE DA PREFEITURA, Av. Gov. 
Estácio Coimbra, 19 - Centro, CEP:55745-000 - 
Orobó-PE os documentos comprobatórios para 
requerer a isenção da taxa de inscrição ou via 
Correios para a sede da Contemax. 

http://www.contemaxconsultoria.com.br/
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20.1.3. Os documentos discriminados no subitem 
anterior deverão ser encaminhados devidamente 
preenchidos, obrigatoriamente contendo a assinatura 
do solicitante e data. 
21. A partir de 18 de outubro de 2019, o candidato 
deverá verificar a situação sobre o deferimento ou 
indeferimento da solicitação da isenção da taxa de 
inscrição e proceder de acordo com as instruções ali 
mantidas, exclusiva e oficialmente, no site da 
Contemax Consultoria: 
www.contemaxconsultoria.com.br, no link próprio do 
Concurso. 
 
VI. DAS ETAPAS E FASES DO CONCURSO 
1. O Concurso compreenderá as seguintes fases: 
1ª Fase: Avaliação de Conhecimentos – Prova 
Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para os 
candidatos de todos os cargos. 
2ª Fase: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório 
para todos os cargos de nível superior. 
2ª Fase: Curso de Qualificação Básica- Agentes 
Comunitários de Saúde, de caráter eliminatório, 
conforme exigência prevista na Lei Federal 11.350/06. 
 
VII. DO LOCAL DE PROVA OBJETIVA 
1. A prova objetiva será realizada, preferencialmente, 
no Município de OROBÓ, na data provável de 01 de 
dezembro de 2019. 
2. As provas Objetivas constarão de questões de 
múltipla escolha com cinco alternativas cada, terão uma 
única resposta correta. 

3. As provas serão aplicadas em dois turnos, sendo 

que no turno da manhã serão aplicadas as provas 

para os cargos de ensino fundamental, enquanto 

que no turno da tarde, para os cargos de ensino 

médio/ técnico e superior. 

4. Havendo alteração da data prevista, as provas 

poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 

5. O candidato será convocado para realizar a prova no 

Município de OROBÓ. 

5.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à 

oferta de lugares adequados existentes para realização 

de provas em OROBÓ a CONTEMAX reserva-se o 

direito de alocá-los em cidades próximas, não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

5.2. O candidato deve acompanhar pelo Edital de 

Convocação, para a realização das provas objetivas 

através do site da CONTEMAX e o site da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ. 

5.3. Não será aceita como justificativa de ausência ou 

de comparecimento em data, local ou horários 

incorretos para realização da prova. 

5.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número 

de documento de identidade e data de nascimento, 

deverão ser corrigidos preferencialmente antes da 

aplicação das provas. O(A) candidato(a) deverá 

solicitar correção via e-mail: 

orobope@contemax.com.br, caso não seja possível, 

poderá ainda requerer no dia das respectivas provas, 

com o fiscal de sala. 
5.5. O horário e local da prova serão divulgados no site 
da Contemax Consultoria Técnica e Planejamento 
Ltda, no endereço: www.contemaxconsultoria.com.br 
na data estabelecida no cronograma de execução 
constante do preâmbulo. 
5.6.A partir desta data o candidato deverá acessar o 
site: www.contemaxconsultoria.com.br e imprimir o 
Cartão de Confirmação de Inscrição, para 
conhecimento do dia, horário e local de realização das 
provas. 
5.7. O candidato deverá acompanhar pelo site da 
Contemax Consultoria 
(www.contemaxconsultoria.com.br) a publicação do 
respectivo Edital de Convocação para as provas 
relativas a este Certame, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
5.8. Nos 05 (cinco) dias que antecederem à data 
prevista para aplicação da(s) prova(s), o candidato 
poderá ainda obter a confirmação da data e 
informações sobre o local e horário de provas, 
exclusivamente por meio do site da Contemax 
Consultoria (www.contemaxconsultoria.com.br) ou 
via e-mail (orobo@contemax.com.br). 
5.8.1. Eventualmente, se o candidato acessar o site da 
Contemax Consultoria e não identificar sua inscrição e 
consequente convocação, esse deverá entrar em 
contato com o Disque CONTEMAX CONSULTORIA 
(83) 3513.9215, em dias úteis, de segunda à sexta-
feira, das 8 às 12 horas, ou ainda ou via e-mail 
(orobo@contemax.com.br), para verificar o ocorrido. 
5.9. Caso a inscrição não esteja efetivada, por qualquer 
motivo, o candidato deverá enviar via ou via e-mail 
(orobo@contemax.com.br) o respectivo comprovante 
de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste 
Edital, para participar deste Concurso Público, para que 
possa ser corrigido. 
5.9.1. A inclusão de que trata este item será realizada 
de forma condicional, sujeita à posterior verificação, 
quanto à regularidade da referida inscrição. 
5.9.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6. Só será permitida a participação na(s) prova(s), 
no local, na data, no horário e na turma constantes 
da publicação oficial e divulgação no site da 
Contemax Consultoria. 
7. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a(s) prova(s), com antecedência mínima de 01 
(uma) hora, munido de: 
a) comprovante de inscrição, para comprovação do 
pagamento da taxa de inscrição quando for o caso de 
inclusão; 
b) caneta transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; 
c) original de um dos seguintes documentos de 
identificação, quando for o caso: Cédula de Identidade 
(RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 

http://www.contemaxconsultoria.com.br/
mailto:orobope@contemax.com.br
http://www.contemaxconsultoria.com.br/
http://www.contemaxconsultoria.com.br/
mailto:orobo@contemax.com.br
mailto:orobo@contemax.com.br
mailto:orobo@contemax.com.br
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Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação 
expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97 ou 
Passaporte, ou Carteira de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, ou Policiais Militares ou Corpo de 
Bombeiro Militares. 
8. Somente será permitido ingresso na sala de 
prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados no item anterior, desde 
que permita com clareza a sua identificação. 
8.1. Não serão aceitos protocolos, cópias dos 
documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos 
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada (crachá). 
8.2. Em caso de perda/roubo dos documentos previstos 
no item 7. poderá o (a) candidato (a) apresentar Boletim 
de Ocorrência Policial (B.O) e este ser registrado em 
Ata de Sala. 
9. Não será admitido na sala de prova(s) o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido no Edital 
de Convocação, não sendo admitido candidato 
retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento 
dos portões. 
10. Não haverá segunda chamada ou repetição de 
prova(s), nem aplicação das provas fora do local, data, 
horário e turma preestabelecidos, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, ficando o candidato excluído deste Certame. 
10.1. O início das prova(s) será definido em cada sala 
de aplicação. 
11. Será eliminado do Concurso Público o candidato 
que, durante a realização da(s) prova(s), for 
surpreendido comunicando-se com outros candidatos 
ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação. 
12. Durante a(s) prova(s), para todos os Cargos, não 
serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, bem como utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas, telefone celular, BIP, walkman ou 
similares, ou qualquer recurso tecnológico que não seja 
o estritamente autorizado. 
12.1. Fica proibido o uso de bonés, gorro, óculos de sol, 
protetor auricular e acessórios similares, telefone 
celular e equipamentos eletrônicos de comunicação. 
12.2. A Contemax Consultoria poderá fornecer a cada 
candidato embalagem plástica com lacre, para guarda 
de seus pertences pessoais, incluindo todo e qualquer 
equipamento eletrônico. 
12.3. Os equipamentos eletrônicos e de comunicação 
deverão ser desligados pelo candidato e 
acondicionados em embalagem plástica antes de 
serem lacrados. 
13. O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal. 
14. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, por erro de digitação constante 
na convocação, deverá solicitar a correção em 
formulário específico, devidamente datado e assinado, 
e entregar ao fiscal da sala. 

14.1. O candidato que não solicitar a correção nos 
termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão. 
14.2. O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação 
no local em que estiver prestando a(s) prova(s). 
15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova(s), seja qual for o motivo. 
16. O candidato que necessitar de condição especial, 
para realização das provas, deverá observar o item 15 
e seus subitens do Capitulo V - DAS INSCRIÇÕES, 
deste Edital. 
17. O candidato só poderá retirar-se do local de 
aplicação da(s) prova(s) depois de decorrido 01 (uma) 
hora do tempo de sua duração, não podendo levar o 
caderno de questões, a folha de respostas e, conforme 
o caso, caderno da prova prático-profissional. 
17.1. O candidato apenas poderá levar consigo o 
caderno de questões, ao término das provas, o 
material para conferência da prova objetiva a ser 
fornecido pela Contemax Consultoria e preenchido pelo 
candidato. 
17.2. O caderno de questões da prova objetiva estará 
disponibilizado no site da Contemax Consultoria no 
segundo dia útil da aplicação das provas, a partir das 
14 horas. 
17.3. No início da aplicação da(s) prova(s), poderá ser 
colhida a impressão digital do candidato e esse deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, 
por 02 (duas) vezes. 
17.4. Será de responsabilidade do candidato à 
conferência dos dados pessoais e do material recebido 
no início da(s) prova(s). 
 
VIII. DAS PROVAS OBJETIVA 
1. Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório 
e classificatório, para os candidatos de todos os cargos, 
que abrange os conteúdos programático constante do 
Anexo V deste Edital. 
2. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões 
de múltipla escolha (com cinco alternativas cada 
questão), valendo 100 (cem) pontos, 40 questões, 
sendo: 12 (doze) questões de Português (peso 2), 04 
(quatro) questões de Raciocínio Lógico/Matemática 
(peso 2). 04 (quatro) questões de Conhecimentos 
Gerais/Atualidades (peso 2) e 20 questões de 
Conhecimentos Específicos (peso 3) e versarão sobre 
as  matérias constantes do quadro de provas – anexo 
III deste Edital. 
3. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com 
base nas marcações da folha de resposta, obedecerá o 
peso estabelecido para cada disciplina/matéria, 
conforme quadro de provas estabelecido no anexo III 
deste Edital. 
3.1. O cálculo da nota da prova objetiva, comum a todos 
os candidatos, será igual à soma algébrica das notas 
obtidas em todas as questões que a compõem. 
4. O candidato deverá transcrever as respostas da 
prova objetiva para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para sua correção. O 
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preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital, no caderno de prova e na folha 
de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição 
da folha de respostas por erro do candidato. 
5. Serão de inteira responsabilidade do candidato, os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas, as que estiverem em desacordo com este 
Edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação 
não preenchido integralmente e/ou mais de uma 
marcação por questão. 
6. O candidato não deverá amassar molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da correção. 
7. Não será permitida que a marcação na folha de 
respostas seja feita por outra pessoa. 
8. A prova objetiva terá a duração de 3(três) horas. 
8.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova. 
9. São de responsabilidade exclusiva do candidato, a 
identificação correta de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no dia e no horário 
determinado. A Contemax Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda divulgará, previamente, o local da 
realização da prova. 
10. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova com antecedência mínima 
de 01 (uma) hora do horário fixado para o fechamento 
do portão, munido de caneta esferográfica de tintas 
azul e preta, comprovante de inscrição e documento de 
identidade original. 
11. Os portões serão abertos trinta minutos antes do 
início da aplicação das provas, horário local. 
12. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização da prova após o horário fixado para o 
fechamento dos portões. 
13. O candidato que se retirar da sala antes da 
aplicação da prova não poderá a ela retornar, em 
hipótese alguma, exceto se sua saída for 
acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de 
fiscal ou de membro da Coordenação da Contemax 
Consultoria. 
14. Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo artigo 159 da Lei n.° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997). 

14.1. O candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no caput deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
15. Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data e/ou horário diferentes dos predeterminados 
em comunicado publicado no site da Contemax 
Consultoria Técnica e Planejamento 
(www.contemaxconsultoria.com.br) 
16. Não será permitida, durante a realização da prova, 
a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
17. No dia de realização da prova, não será permitido 
ao candidato permanecer com aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, 
walkman, aparelho portátil de armazenamento e de 
reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos 
digitais, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, entre outros). Caso o candidato 
porte algum aparelho eletrônico, estes deverão ser 
recolhidos pelas pessoas encarregadas da fiscalização 
da prova. O descumprimento do disposto neste subitem 
implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude. 
17.1. Será eliminado do concurso o candidato que 
durante a realização da prova for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria. 
18. A Contemax Consultoria não se responsabilizará 
por perdas ou extravios de objetos ou de aparelhos 
eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, 
nem por danos a eles causados. 
19. Não haverá segunda chamada para a aplicação da 
prova, em hipótese alguma. O não comparecimento à 
prova implicará a eliminação automática do candidato. 
20. O candidato somente poderá retirar-se 
definitivamente da sala de aplicação da prova após 01 
(uma) hora de seu início e só poderá ir ao banheiro ou 
beber água acompanhado de fiscal de prova. 
20.1. Na realização da Prova Escrita Objetiva serão 
fornecidos o Caderno de Questões e a Folha de 
Respostas com os dados do candidato, para oposição 
da assinatura no campo próprio e transcrição das 
respostas com caneta esferográfica de material 
transparente e tinta preta ou azul. 
20.2. Na Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá 
assinalar a Folha de Respostas, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da 
Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato que deverá proceder de conformidade com 
as instruções nele contidas. Em hipótese alguma 
haverá substituição da Folha de Respostas por erro 
do candidato. 
20.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
20.4 O candidato que receber sua prova com quaisquer 
falhas de impressão, prova em branco, Cargo diferente 
do escolhido na Inscrição ou Folha de Respostas em 
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branco, não tem motivo suficiente para exclusão do 
concurso público, devendo o mesmo requerer prova e 
gabarito reserva e comunicar ao fiscal de sala onde 
realiza a prova, para anotação em Ata de Sala, sendo 
excluído do concurso o candidato que caso assim não 
proceda. Não serão aceitos recursos posteriormente 
sobre os casos citados acima. 
21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por meio 
de investigação policial, ter o candidato utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
22. O candidato que precisar de condição especial para 
realização da prova deverá solicitar no momento da 
inscrição, remetendo a referida solicitação 
devidamente documentada, para o endereço da 
ContemaxConsultoria Técnica e Planejamento 
Ltda, Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. Empresarial 
Royal Trade Center, 3º andar, salas 305/309, Bairro 
dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.039-906, via 
postal, com AR, ou ainda presencialmente na SEDE 
DA PREFEITURA, Av. Gov. Estácio Coimbra, 19 - 
Centro, CEP:55745-000 - Orobó-PE até o término 
das inscrições. 
22.1.O atendimento às condições especiais para 
realização da prova solicitadas pelo candidato ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
23. A candidata que tiver a necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar 
conforme item 22, atendimento especial para tal fim, 
deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade, e que será responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará a prova. 
24. O candidato que atentar contra a disciplina, adotar 
procedimentos que contrariem o explicitado neste 
Edital, ou que venha a desacatar quem esteja investido 
de autoridade para dirigir, coordenar, orientar ou 
auxiliar na realização da prova, será eliminado 
automaticamente doconcurso. 
25. A recusa de se retirar do local de prova quando do 
seu término, implicará na eliminação do candidato. 
 
IX. DA AFERIÇÃO DE TÍTULOS  
1. Constituem Títulos os indicados nos anexos IV deste 
Edital, com pontuação máxima de 20 (vinte) pontos, 
expedidos até a data do término das inscrições, 
devidamente comprovados e em área relacionada ao 
cargo pretendido. 
1.1 - Na somatória de títulos de cada candidato, os 
pontos excedentes serão desprezados. 
2. Os valores unitários e máximos são os estabelecidos 
no anexo III do Edital. 
3. Concorrerão à contagem e pontos por Títulos 
somente os candidatos que tenham obtido no mínimo 
50% (cinqüenta por cento) na prova objetiva. 
4. As informações sobre local, data, horário e demais 
especificações para entrega dos Títulos serão 
posteriormente divulgadas através de Edital específico. 
Da forma e comprovação dos Títulos: 

1. Somente serão aceitos e avaliados: 
1.1 – títulos que estiverem de acordo com o 
especificado neste Edital; 
1.2 – diplomas de Mestres ou Doutor expedidos por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação – MEC; 
1.3 – os certificados/certidões de conclusão dos cursos 
acompanhados do histórico escolar ou diplomas, 
devidamente registrado, deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial de Ensino reconhecida pelo MEC e 
de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação e conter o carimbo e a identificação da 
instituição e do responsável pela expediçãodo 
documento, e emitidos em papel timbrado da 
instituição; 
1.4 – Documentos relacionados a cursos feitos no 
exterior, quando vertidos para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por 
Universidade oficial credenciadas pelo Ministério da 
Educação – MEC. 
2. Será vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencha todas as 
condições previstas neste Edital. 
3. Não serão recebidos títulos encaminhados fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 
4. Após a entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos 
de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 
alegação. 
5. A prova de Títulos, de caráter classificatório, será 
avaliada pela Contemax, sob a supervisão da 
Comissão Organizadora do concurso. 
6. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e 
comprovada culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
7. Ultrapassados 120 (cento e vinte) dias da data da 
Homologação do Concurso, sem que nesse prazo o 
candidato requeira devolução dos títulos apresentados, 
serão os respectivos documentos incinerados. O 
requerimento aqui citado será entregue na sede da 
Contemax. 
8. Os pontos apurados na prova de títulos serão 
somados à pontuação obtida na prova objetiva para 
cálculo da nota final do(a) candidato(a), para efeito de 
classificação final. 
 

X. DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO BÁSICA PARA 
ACS 

1. O Curso de Qualificação Básica para o cargo de 

agente comunitário de saúde será realizado apenas 

pelos candidatos que, aprovados na Fase I - Prova 

Objetiva, estiverem listados, considerando a pontuação 

nesta Fase, em ordem decrescente de pontos, até 03 

(três) vezes o número de vagas. 

2. A Fase II – Curso de Qualificação Básico tem caráter 

eliminatório. 

3. A Fase II – Curso de Qualificação Básica terá a 

duração mínima de 40 (quarenta) horas/aula e será 

desenvolvida de acordo com o que prevê a Lei Federal 
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nº 11.350/06, Portaria do Ministério da Saúde e 

legislação municipal aplicável, sendo ministrada por 

Técnicos da Secretaria de Saúde do Município ou por 

empresa que vier a ser contratada para tal finalidade. 

4. A Fase II – Curso de Qualificação Básica se realizará 

no período que vier a ser definido em Edital específico, 

no Município de Orobó, em local a ser definido pela 

Prefeitura Municipal de Orobó. 

5. O objetivo geral da Fase II – Curso de Qualificação 

Básica é capacitar cidadãos para desempenhar 

adequadamente a função de Agente Comunitário de 

Saúde, através de métodos de ensino-aprendizagem 

inovadores, reflexivos e críticos, baseados na 

aquisição de competências. 

5.1. O curso de Qualificação Básica constará de aulas 

expositivas, trabalhos teóricos e trabalhos práticos, 

com coordenação pedagógica a cargo do Município. 

6. Durante o período de realização do Curso de 

Qualificação Básica, os candidatos não farão jus à 

bolsa auxílio ou equivalente; não possuindo direito a 

alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento 

de despesas. 

7.  Da frequência no curso de qualificação básica: 

7.1. A frequência às atividades do Curso de 

Qualificação Básica será aferida, diariamente, em cada 

turno, pela Coordenação do Curso de Qualificação 

Básica. 

7.2. O atraso e/ou a saída antecipada, em cada turno, 

será considerado como falta no turno, estabelecido, 

como limite de tolerância, excepcionalmente, quinze 

minutos após o início das atividades e quinze minutos 

antes do fim das atividades. 

7.3. Será eliminado do Curso de Qualificação Básica e, 

consequentemente, do Processo Seletivo, o candidato 

que não frequentar, no mínimo, 75% das horas das 

atividades e/ou não satisfizer aos demais requisitos 

legais, regulamentares e/ou regimentais. 

8. Dos critérios de avaliação do curso de qualificação 

básica: 

8.1. A avaliações do Curso de qualificação Básica 

constarão de provas teóricas, trabalhos teóricos e 

trabalhos práticos, visando o plano pedagógico 

baseado no ensino por competências e avaliações 

permanentes e constantes dos discentes. 

8.1.1. A aplicação dos mecanismos de avaliação estará 

sob responsabilidade exclusiva da empresa que for 

contratada para a aplicação do corso de qualificação 

básica. 

8.1.2. As competências, habilidades, conhecimentos, 

bem como, os componentes curriculares a serem 

desenvolvidos durante o Curso de Qualificação Básica 

serão estabelecidos no edital especifico de 

convocação. 

8.2. - O candidato será considerado APTO na Fase II – 

Curso de Qualificação Básica, se atender 

simultaneamente aos seguintes critérios: 

8.2.1. tiver frequência mínima, conforme item 7 deste 

capítulo; 

8.2.2. atingir com aproveitamento todas as 

competências propostas. 

8.3.  A eliminação do candidato, durante a Fase II – 

Curso de Qualificação Básica implicará sua 

consequente  eliminação do Concurso, 

independentemente dos resultados obtidos na Fase I. 

8.4.  O candidato que não formalizar a matrícula no 

Curso de Qualificação Básica, dentro do prazo fixado, 

será eliminado do Concurso, devendo ser convocados 

candidatos em número igual ao de desistências, 

obedecida a ordem de classificação. 

8.5.  Será também considerado reprovado e, portanto, 

eliminado do Processo Seletivo o candidato que não 

comparecer ao Curso de Qualificação Básica, desde o 

seu início, ou dele se afastar antes do seu final. 

9. No encerramento do curso, será fornecido um 

certificado de conclusão do Curso de Qualificação 

Básica, com a frequência, a carga horária e o período 

de realização, a todos os candidatos que tenham 

atingido os requisitos constantes nos itens acima deste 

Edital. 

9.1. O certificado mencionado neste Edital deverá ser 

guardado pelo candidato, pois é comprovante legal 

para a contagem desse período como tempo de 

serviço, conforme especificado em lei. 

9.1.1. Não será expedido certificado de curso para 

quaisquer outras finalidades. 
 
XI - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1. A Classificação Final dos candidatos aprovados será 
realizada em ordem decrescente de notas, quando a 
avaliação tenha sido feita unicamente através de prova 
objetiva. 
1.1. A nota do candidato na Prova Objetiva de 
Conhecimentos será calculada da seguinte forma: 
NPO = QC x VQ, em que: 
NPO = nota da prova objetiva de conhecimentos; 
QC = número de questões da folha de respostas 
concordantes com os gabaritos oficiais definitivos; 
VQ = valor de cada questão. 
 
1.2. Para os cargos de nível superior a Classificação 
Final dos candidatos aprovados será realizada em 
ordem decrescente, através do somatório das notas 
obtidas na Prova Objetiva e dos pontos alcançados na 
aferição dos títulos, obedecendo a seguinte fórmula:  
NFI = NPO + NAT. 
Onde: 
NFI=NOTA FINAL;  
NPO=NOTA NA PROVA OBJETIVA; 
NAT=NOTA NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS; 
2. Os candidatos aprovados serão classificados, no 
Cargo para o qual concorrem, segundo a ordem 
decrescente da nota final, separada por cargo, 
contendo: nome do candidato, número de inscrição, 
pontuação final no certame e ordem de classificação. 
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XII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao 
de idade mais elevada; 
b) que comprovar ter exercido efetivamente a função de 
jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 
11.689/08 e a data de término das inscrições. 
c)  que obtiver maior pontuação nas questões de 
Língua Portuguesa; 
d) com maior idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
2. Persistindo ainda o empate poderá haver o sorteio 
na presença de todos os candidatos envolvidos em 
cada CARGO, sorteio este que ocorrerá no município 
de Orobó. 
 
XIII - DOS RECURSOS 
1. O prazo para interposição de recurso será de 05 
(cinco) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente 
seguinte ao da data de divulgação ou do fato que lhe 
deu origem. 
2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço 
eletrônico www.contemaxconsultoria.com.br, na 
página do Concurso Público, seguindo as instruções ali 
contidas. 
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) 
será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova. 
4. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver o mínimo de acertos exigido para 
habilitação. 
5. A decisão do deferimento ou indeferimento de 
recurso será disponibilizada nos 
sites www.contemaxconsultoria.com.br. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste capítulo, bem como aquele que não 
apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele 
que não atender às instruções constantes do "link" 
Recursos na página específica do Concurso Público, 
não serão sequer conhecidos/apreciados. 
7. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Capítulo. 
8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão 
de recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial 
definitivo, do resultado da prova objetiva, do resultado 
da prova prático-profissional, da pontuação final e da 
classificação final. 
 
XIV - DA NOMEAÇÃO 
1. Após a homologação dos resultados do Concurso 
Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
convocará os candidatos classificados de acordo com 
a sua necessidade. 

2. A convocação dar-se-á com base na lista de 
classificação e com publicação em Diário Oficial e envio 
por meio de carta com AR ao endereço fornecido pelo 
candidato no ato da sua inscrição, ficando a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ isenta de 
quaisquer responsabilidades por correspondências não 
entregues pela ECT. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
2.1. Para aceitação da vaga, o candidato deverá 
obrigatoriamente comparecer, pessoalmente ou se 
fazer representar, por pessoa legalmente constituída, 
na data e horário constantes da carta de convocação, 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, 
Departamento de Recursos Humanos. 
2.2. O candidato que não comparecer à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OROBÓ, conforme estabelecido no 
subitem anterior e no prazo estipulado pelo Município 
de OROBÓ ou que não for localizado pelos Correios, 
ou ainda, que manifestar sua desistência por escrito, 
será considerado desclassificado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no Certame. 
3. O candidato classificado no Concurso Público que 
não aceitar a vaga para a qual foi convocado será 
eliminado do Certame. 
4. A admissão obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com a necessidade da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, devendo 
ocorrer conforme especificado no Capítulo I - DOS 
CARGOS, desde que considerados aptos na 
verificação dos requisitos exigidos para participação no 
Concurso Público e para o exercício do CARGO, bem 
como em inspeção de saúde a ser realizada pelo 
Município. 
5. Por ocasião da posse o candidato deverá possuir os 
requisitos exigidos para o CARGO em que foi 
habilitado, conforme estabelecido no Capítulo I - DOS 
CARGOS. 
6. Por ocasião da admissão, o candidato convocado 
deverá entregar as cópias e os originais dos seguintes 
documentos: 
a) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
b) laudo médico de saúde física e mental de 
capacidade laboral para o exercício do CARGO, 
expedido pela junta médica do MUNICÍPIO, em data e 
horário a serem definidos no aceite da vaga; 
c) documento comprobatório de inscrição e 
regularidade do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
d) documento de identidade; 
e) documento hábil que comprove a permanência 
regular no País, para candidato estrangeiro; 
f) comprovante escolar de acordo com os requisitos 
mencionados no item 1.1, do Capítulo I - DOS 
CARGOS; 
g) certidão de nascimento para solteiros ou certidão de 
casamento para casados; 
h) carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
i) inscrição no PIS/PASEP; 
j) declaração de inexistência de antecedentes 
criminais, achando-se em pleno exercício de seus 
direitos civis e políticos; 

http://www.contemaxconsultoria.com.br/
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k) declaração negativa de acumulação de CARGO, 
CARGO ou função pública, referente a CARGO efetivo 
da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, conforme disciplina a Constituição Federal, 
em seu artigo 37, inciso XVI, e suas Emendas. 
l) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos 
de classe para os Cargos que possuem este requisito. 
m) Comprovante de residência atualizado. 
7. Todos os documentos especificados neste Capítulo 
deverão ser entregues em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais em bom estado, para 
serem vistadas no ato da entrega. 
8. Os documentos comprobatórios estabelecidos no 
item 6, deste Capítulo, bem como outros documentos 
que o MUNICÍPIO julgar necessários para a admissão, 
deverão ser entregues em data e horário determinado 
pelo MUNICÍPIO por ocasião do aceite da vaga. 
9. Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições, válidos conforme a legislação específica de 
cada um, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 
10. Caso a documentação não atenda ao exigido neste 
Edital ou não seja apresentada no prazo determinado, 
o candidato será considerado eliminado do Concurso, 
perdendo os direitos decorrentes de sua classificação 
no Certame, possibilitando a convocação imediata do 
candidato com a classificação subsequente. 
11. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, bem como à assinatura do termo de 
posse, nas datas agendadas pelo MUNICÍPIO 
caracterizarão sua desistência e consequente 
eliminação do Certame. 
12. O candidato deverá tomar posse no prazo de 30 
(trinta) dias após a publicação da convocação, tendo o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício no cargo e local para onde for designado. 
12.1. O descumprimento de prazos estabelecidos 
neste Edital e aqueles determinados pelo MUNICÍPIO 
acarretarão na exclusão do candidato deste Certame. 
13. Havendo dúvida quanto aos comprovantes 
apresentados pelo candidato, o MUNICÍPIO poderá 
exigir do candidato a apresentação de documentos 
e/ou provas complementares, a fim de viabilizar a 
admissão. 
14. O candidato classificado no Concurso Público e 
convocado para a nomeação terá o contrato de trabalho 
regido de acordo com a legislação vigente, 
submetendo-se à jornada de trabalho especificada na 
TABELA 1. 
15. Em relação ao período de estágio probatório, será 
observada a legislação pertinente ao regime adotado 
na data da nomeação. 
 
XVI - DO EXAME MÉDICO 
1. O exame médico será de caráter eliminatório e 
realizado pela Junta Médica oficial do município de 
OROBÓ em dia, local e hora agendados por ocasião do 
aceite da vaga. 
2. O exame médico consiste em uma avaliação clínica 
do candidato mediante exames para averiguar a 

aptidão física e mental para o exercício do CARGO a 
ser provido. 
3. O resultado do exame médico será expresso com a 
indicação "Apto" ou "Não Apto" para o exercício do 
CARGO. 
4. Caberá recurso de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
1º dia útil imediatamente seguinte ao da data de 
divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
 
XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
1.  A inscrição do candidato implicará completa ciência 
das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das normas legais pertinentes, sobre as quais não 
poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas que 
vierem a existir. 
3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
4. O prazo de validade deste Certame será de 2 (dois) 
anos, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OROBÓ, uma única vez e por igual período. 
4.1. No caso de prorrogação será publicado o 
respectivo Decreto no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco. 
5. Caberá ao Chefe do Poder Executivo a homologação 
dos resultados deste Certame. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado. 
7. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, o MUNICÍPIO DE OROBÓ poderá 
anular a inscrição, prova(s) ou admissão do candidato, 
desde que sejam verificadas falsidades de declaração 
ou irregularidade no Certame. 
8. Não serão admitidos pedidos de reconsideração ou 
recursos das exigências estabelecidas neste Edital. 
9. As informações sobre o presente Certame, até a 
publicação da classificação final, serão prestadas pela 
Contemax Consultoria, por meio do e-mail específico 
do certame, orobope@contemax.com.bre do disque 
CONTEMAX CONSULTORIA (83) 3513.9215, nos dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 8 às 12 horas, e 
pela internet, no 
site www.contemaxconsultoria.com.br, sendo que, 
após a competente homologação, serão as 
informações de responsabilidade DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OROBÓ. 
10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até 
a publicação da classificação final, o candidato deverá 

mailto:orobope@contemax.com.br
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requerer a atualização, devidamente assinada, à 
Contemax Consultoria. 
10.1. Após a homologação e durante o prazo de 
validade deste Certame, deverá o candidato, dirigir-se 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, ou solicitar 
essa alteração com firma reconhecida por meio de 
carta registrada. 
11. O MUNICÍPIO DE OROBÓ e a Contemax 
Consultoria se eximem das despesas com viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público, inclusive 
com relação às que forem realizadas até a data de sua 
admissão. 
12. O MUNICÍPIO DE OROBÓ e a Contemax 
Consultoria não emitirão Declaração de Aprovação no 
Certame, pois a própria publicação no Diário Oficial do 
Estado de Pernambuco é documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
13. Todas as convocações das etapas, avisos e 
resultados oficiais, referentes a este Certame, até a 
homologação do resultado final, serão comunicados 
e/ou publicados no Diário Oficial do Estado de 
Pernambucowww.diariomunicipal.com.br/amupe/, 
no site da Contemax 
Consultoria www.contemaxconsultoria.com.br e no 
site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓwww.orobo.pe.gov.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
14. O MUNICÍPIO DE OROBÓ e a CONTEMAX 
CONSULTORIA não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pelos Correios por 
razões diversas e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros; 
e) outras ocorrências de responsabilidade de terceiros. 
15. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, 
prova(s) e/ou tornar sem efeito a admissão do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Certame, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 
16. Durante o prazo de validade do Certame, o 
MUNICÍPIO DE OROBÓ respeitará a ordem de 
classificação obtida pelos candidatos para as 
admissões nas vagas que porventura vierem a existir, 
de acordo com suas necessidades e disponibilidade 
financeira, não havendo obrigatoriedade, por parte da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, de admissão 
de todos os candidatos. 
17. A aprovação para compor o Cadastro Reserva 
gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
para a admissão. Em nenhuma hipótese implicará a 
obrigatoriedade de admissão do candidato pelo 
MUNICÍPIO DE OROBÓ. 
18. A deficiência física ou limitação sensorial não 
constituirão impedimento à admissão e ao exercício do 

CARGO, salvo quando consideradas incompatíveis 
com as atividades a serem desempenhadas. 
19.  A legislação com vigência após a data de 
publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a elas 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas 
do Certame. 
20. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília. 
21. Todos os casos, problemas ou questões que 
surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e na legislação pertinente 
serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso 
e pela CONTEMAX CONSULTORIA, no que a cada um 
couber 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital. 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2019. 

 

CLÉBER JOSÉ DE AGUIAR DA SILVA 

Prefeito do Município 
 

Aneline de Albuquerque Azevedo Barbosa 
Maria da Soledade Barbosa da Silva 

José Arnaldo de Oliveira 
Membros 

Comissão Organizadora do Concurso Público 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
http://www.contemaxconsultoria.com.br/
http://www.orobo.pe.gov.br/
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EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 

 

CARGO Carga 
Horária 

VAGAS³ REQUISITOS MÍNIMOS REMUNERAÇÃ
O AC DF Total 

ACS¹ – ÁREA PSF 
CARAÚBAS 

 40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
CENTRO 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF FEIRA 
NOVA 

40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
FIGUEIRAS 

40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
JUNDIAÍ 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
MANOEL APRÍGIO 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
MATINADAS  

40 
horas/ 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 

R$ 1.250,00 
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sem que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

ACS¹ – ÁREA PSF SERRA 
DE CAPOEIRA 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
UMBURETAMA 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ACS¹ – ÁREA PSF 
VARJÃO  

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Fundamental Completo; 
residir na área da comunidade em 
que vai atuar, desde a data de 
publicação do Edital (conforme 
Art.6º, I, Lei n.º 11.350/06); ter 
concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas 
(conforme item VI deste edital). 

R$ 1.250,00 

ASSISTENTE SOCIAL 30 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Assistência Social 
e Registro no Conselho competente 

R$ 1.200,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO - 
CIDADE 

40 
horas/ 
sem 

3 1 4 Ensino Médio completo R$ 998,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO ZONA 
RURAL - POLO I 

 40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Médio completo R$ 998,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO ZONA 
RURAL - POLO II 

 40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Médio completo R$ 998,00 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO ZONA 
RURAL - POLO III  

 40 
horas/ 
sem 

2 0 2 Ensino Médio completo R$ 998,00 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

40 
horas/ 
sem 

9 1 10 Ensino Médio completo; curso 
específico; registro no conselho 
competente. 

R$ 998,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - CIDADE 

 40 
horas/ 
sem 

5 0 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS ZONA RURAL - 
POLO I 

 40 
horas/ 
sem 

5 0 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS ZONA RURAL - 
POLO II 

 40 
horas/ 
sem 

5 0 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS ZONA RURAL - 
POLO III 

 40 
horas/ 
sem 

5 0 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

CONTADOR – IPREO²  40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Ciências 
Contábeis e registro no conselho 
competente 

R$ 1.723,25 

CONTADOR – 
PREFEITURA 

 40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Ciências 
Contábeis e registro no conselho 
competente 

R$ 1.723,25 

EDUCADOR FÍSICO  20 
horas/ 
sem 

2 0 2 Bacharelado em Educação Física e 
Registro no Conselho competente 

R$ 998,00 

ENFERMEIRO (PSF) 40 
horas/ 
sem 

9 1 10 Bacharelado em Enfermagem e 
Registro no Conselho competente 

R$ 1.860,00 

FISIOTERAPEUTA 20 
horas/ 
sem 

4 1 5 Bacharelado em Fisioterapia e 
Registro no Conselho competente 

R$ 998,00 

FONOAUDIÓLOGO  20 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Fonoaudiologia e 
Registro no Conselho competente 

R$ 998,00 

MÉDICO (PSF) 40 
horas/ 
sem 

9 1 10 Bacharelado em Medicina e 
Registro no Conselho competente 

R$ 6.000,00 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
NASF 

 20 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Medicina, 
Especialidade em Ginecologia e 
Registro no Conselho competente 

R$ 2.500,00 

MÉDICO PEDIATRA NASF  20 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Medicina, 
Especialidade em Pediatria e 
Registro no Conselho competente 

R$ 2.500,00 

MÉDICO UROLOGISTA 
NASF 

 20 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Medicina, 
Especialidade em Urologia e 
Registro no Conselho competente 

R$ 2.500,00 

MERENDEIRA - CIDADE  40 
horas/ 
sem 

4 1 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

MERENDEIRA ZONA 
RURAL - POLO I 

 40 
horas/ 
sem 

4 1 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

MERENDEIRA ZONA 
RURAL - POLO II 

 40 
horas/ 
sem 

4 1 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

MERENDEIRA ZONA 
RURAL - POLO III 

 40 
horas/ 
sem 

4 1 5 Ensino Fundamental incompleto R$ 998,00 

NUTRICIONISTA  20 
horas/ 
sem 

2 0 2 Bacharelado em Nutrição e Registro 
no Conselho competente 

R$ 998,00 

ODONTÓLOGO (PSF) 40 
horas/ 
sem 

9 1 10 Bacharelado em Odontologia e 
Registro no Conselho competente 

R$ 1.860,00 

PROCURADOR JURÍDICO 40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Direito e Registro 
na Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB 

R$ 2.000,00 

PROFESSOR CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS – POLO 
ZONA RURAL  

200 
horas/ 
mês 

1 0 1 Licenciatura Plena em Ciências, 
Biologia ou Ciências Biológicas. 

R$ 2.685,40 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA – POLO ZONA 
RURAL 

200 
horas/ 
mês 

2 0 2 Licenciatura Plena em Educação 
Física e Registro no Conselho 
Competente 

R$ 2.685,40 
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PROFESSOR EDUCACAO 
INFANTIL ZONA RURAL – 
Polo I 

180 
horas/ 
mês 

2 0 2 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB. 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR EDUCACAO 
INFANTIL ZONA RURAL – 
Polo II 

180 
horas/ 
mês 

8 1 9 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB. 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR EDUCACAO 
INFANTIL ZONA RURAL – 
Polo III 

180 
horas/ 
mês 

5 1 6 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB. 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL ZONA 
RURAL - Polo I 

180 
horas/ 
mês 

14 1 15 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL ZONA 
RURAL - Polo II 

180 
horas/ 
mês 

3 0 3 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL ZONA 
RURAL - Polo III 

180 
horas/ 
mês 

2 0 2 Curso Normal Médio ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação para o 
Magistério, Art. 62, da Lei nº. 9.394, 
de 20/12/96 – LDB 

R$ 2.301,84 

PROFESSOR 
GEOGRAFIA– POLO ZONA 
RURAL 

200 
horas/ 
mês 

1 0 1 Licenciatura Plena em Geografia R$ 2.685,40 

PROFESSOR HISTÓRIA – 
POLO ZONA RURAL 

200 
horas/ 
mês 

1 0 1 Licenciatura Plena em História R$ 2.685,40 

PROFESSOR INGLÊS – 
POLO ZONA RURAL 

200 
horas/ 
mês 

1 0 1 Licenciatura Plena em Inglês, ou 
Letras com habilitação em Língua 
Inglesa. 

R$ 2.685,40 

PROFESSOR 
MATEMÁTICA – POLO 
ZONA RURAL 

200 
horas/ 
mês 

1 0 1 Licenciatura Plena em Matemática 
ou Ciências Exatas, habilitação para 
Matemática 

R$ 2.685,40 

PSICÓLOGO 20 
horas/ 
sem 

2 0 2 Bacharelado em Psicologia e 
Registro no Conselho Competente 

R$ 998,00 

PSICÓLOGO NASF 20 
horas/ 
sem 

1 0 1 Bacharelado em Psicologia e 
Registro no Conselho Competente 

R$ 998,00 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

40 
horas/ 
sem 

1 0 1 Ensino Médio Profissionalizante ou 
Médio Completo com Curso 
Técnico, habilitação profissional, 
Registro no Conselho Competente 
(CREA) e conhecimento e 
habilidade em AUTO CAD com CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação) 
Categorias A e B. 

R$ 1.500,00 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 40 
horas/ 
sem 

5 0 5 Ensino Médio Completo, Curso 
Técnico em Enfermagem e Registro 
no Conselho Competente. 

R$ 998,00 

TOTAL 160 13 173   
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¹ ACS – Agente Comunitário de Saúde 

² IPREO - Instituto de Previdência de Orobó 

³ AC – AMPLA CONCORRÊNCIA; PD – PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

 
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS – POLOS 

 
POLO I – ZONA RURAL 

Comunidade 
Mulungu 

Água Branca 
Matinadas 
Feira Nova 

Chã do Rocha 
Chã de Viração 

João Gomes 
Umburetama 

 
POLO II – ZONA RURAL 

Comunidade 
Jundiaí 

Tanques 
Jararanduba 
Oroboense 

Inveja 
Figueiras 

Encruzilhada 
Olho D’água Seco 

  
 

POLO III – ZONA RURAL 
Comunidade 

Pirauá 
Varjão 

Caiçaras 
Espinho Preto de Baixo 
Espinho Preto de Cima 
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ANEXO II 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; utilizar instrumentos para 
diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promover ações de educação à 
saúde individual e coletiva; registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das 
ações de saúde, nascimento, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a 
participação da comunidade nas políticas voltadas à área da saúde; realizar visitas 
domiciliares periódicas para monitorar situações de risco à família; e, participar de ações que 
fortaleçam os elos entre o setor da saúde e de outras políticas que promovam a qualidade de 
vida. 

ASSISTENTE SOCIAL  Efetuar avaliações de vulnerabilidade familiar, amparar pessoas que de alguma forma não 
têm total acesso à cidadania, ajudando-os a resolver problemas ligados a educação, 
habilitação, emprego, saúde; atividades voltadas para a promoção do bem-estar físico 
psicológico e social; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento; indicar 
e realizar planos de reabilitação; aplicar os métodos da psicologia social comunitária; elaborar 
pareceres e laudos; assessorar a equipe sob os aspectos psicossociais individuais e 
coletivos; prestar atendimento em crises à todos implicados nos espaços onde ocorrem; 
realizar visitas e consultas domiciliares; acompanhar internações domiciliares; realizar 
perícia; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo e executar tarefas afins; executar outras tarefas semelhantes, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO   

Classificar e arquivar correspondências, relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, 
efetuando triagem, ordenando, grampeando e etiquetando, para fins de controle, facilitando 
sua localização; receber, registrar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de 
serviços, listagens e outros documentos, separando, conferindo e registrando dados de 
identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento do processo de 
trabalho; protocolar e despachar documentos e volumes, efetuando registros quanto à 
quantidade, especificações, destino, data e outras informações, acondicionando-os em 
embalagens apropriadas, a fim de evitar extravios e possibilitar o encaminhamento aos 
interessados; digitar ou datilografar correspondências, tabelas, relatórios, circulares, 
memorandos, apostilas, formulários e outros documentos, transcrevendo dados manuscritos, 
impressos e seguindo padrões estabelecidos de estética e apresentação, a fim de atender as 
exigências de trabalho do órgão; efetuar levantamentos referentes a assuntos diversos, 
coletando e registrando dados, a fim de serem utilizados pelos órgãos competentes; redigir 
correspondência de natureza simples, desenvolvendo assuntos rotineiros, a fim de obter e/ou 
prestar informações; controlar o material de expediente, ferramentas e instrumentos 
utilizados na área, registrando quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, preparando 
requisições, conferindo e entregando, quando solicitado, a fim de atender às necessidades 
da área e do andamento dos trabalhos; realizar controles diversos dentro de sua área de 
atuação, recebendo comunicados ou procedendo o levantamento de dados, e efetuando os 
registros pertinentes, a fim de possibilitar o acompanhamento dos serviços; providenciar a 
duplicação de documentos, preenchendo requisições, angariando assinaturas e dirigindo-se 
ou solicitando o envio ao centro de reprografia, a fim de atender às necessidades do serviço; 
transmitir e receber fax e e-mail; proceder a através de ligações telefônicas, internet, ou 
qualquer outro método de comunicação a entrega de correspondências de interesse da 
edilidade; recepcionar pessoais;  efetuar a recepção e expedição de listagens e trabalhos 
processados, verificando prazos de entrega, qualidade e remetendo aos usuários. Executar 
outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as necessidades da 
Secretaria a que estiver vinculado. 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista: 
organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o 
paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras e preparar modelos 
em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
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armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS   

Realizar a limpeza e conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde 
funcionam as unidades da Administração Municipal; exercer eventuais mandados; servir café 
e água; carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos; controlar o acesso de 
pessoas aos prédios de acordo com as instruções recebidas; informar ao público sobre 
horários de funcionamento; registrar ocorrências e comunicar à chefia; solicitar imediata 
colaboração dos serviços de urgência médica e policial em casos de acidentes e incêndios; 
zelar pelo equipamento de trabalho sob sua responsabilidade; executar outras atividades 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 

CONTADOR  Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, 
supervisionar e executar a contabilização orçamentária e patrimonial do Município; Descrição 
Analítica; Organizar e desempenhar os serviços de contabilidade do Município; organizar e 
elaborar os controles contábeis; proceder à análise contábil dos órgãos e entidades do 
Município; orientar e supervisionar as tarefas de escrituração; elaborar as demonstrações 
contábeis e todas as prestações de contas de gestão do poder Executivo ao Tribunal de 
Contas do Estado e órgãos  de controle como Tribunal de Contas da União e Secretaria do 
Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos e entidades do Município; 
elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; organizar e manter 
sistemas de custos; assessorar as áreas técnicas na construção e manutenção do portal 
Transparência do Município; supervisionar o arquivo de documentos contábeis, executar a 
escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; 
organizar boletins e receita de despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar livros contábeis; 
levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de 
arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestação de 
contas, conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de 
contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando  a classificação e a existência de 
saldo nas dotações; informar processos relativos à despesas; interpretar legislação referente 
à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens 
móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados 
estatísticos e emitindo pareces, inclusive os editados no respectivo regulamento da profissão, 
bem como realizar auditorias preventivas e executar tarefas afins. Outros serviços correlatos. 

EDUCADOR FÍSICO Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade e ao público alvo da secretaria; 
veicular informações que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de 
inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, 
por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar 
educação permanente em atividade física/práticas corporais, nutrição e saúde, sob a forma 
de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais 
metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação 
permanente; articular ações, de forma integrada com outras áreas do governo municipal 
sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 
administração pública; contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; identificar profissionais 
e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais; supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas 
pela secretaria; articular parcerias com outros setores visando ao melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; promover 
eventos que estimulem ações que valorizem atividade física/práticas corporais e sua 
importância para a saúde da população; outras atividade inerentes à função. 

ENFERMEIRO (PSF) Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância 
epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 
trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para capacitação dos ACS’s e Auxiliares de 
Enfermagem com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; 
oportunizar os contatos com  indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e 
abordar os aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para 
que o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de  forma permanente, junto à equipe 
de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as 
bases legais que os legitimam participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das unidades de saúde da família; outras 
atividades inerente à função.   
 

FISIOTERAPEUTA Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo 
esta, um processo pelo qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são 
analisados e estudados os desvios físico-funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu 
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funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrar as alterações apresentadas, 
considerados os desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade, prescrever, 
baseado no constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias da fisioterapia, 
qualificando-as e quantificando-as, dar orientação ao processo terapêutico baseando-se nas 
técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no paciente; dar altas nos 
serviços de fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não 
haver alterações que indiquem necessidade de continuidade dessas práticas terapêuticas; 
auxiliar o Secretário de Saúde; exercer outras atividades correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde, que requeiram ações de 
prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às 
ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF, incluindo 
aspectos físicos da comunicação, como consciência e cuidado com o corpo, postura, saúde 
auditiva e vocal, hábitos orais, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; desenvolver 
ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam 
riscos para alterações no desenvolvimento; Acolher os usuários que requeiram cuidados de 
reabilitação, realizando orientações, atendimentos, acompanhamentos, de acordo com a 
necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. 
Outras atividades inerentes à função, determinadas pela Secretaria de Saúde. 

MÉDICO (PSF) Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação 
médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abortar os aspectos 
preventivos e de educação sanitária; Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer 
venham às consultas ou não; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à 
criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre 
outros; Discutir de formas permanentes – junto à equipe de trabalho e comunidade – o 
conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e às bases legais que o legitimam; 
Participar de processo de programação e planejamento das ações e da organização do 
processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; Outras atividades inerente à função. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
-NASF 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica o qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e 
organizar a qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatório  semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associados ao seu. Realizar atendimento individual dos pacientes referenciados pelos PSF’s. 
Outras atividades inerentes à função correlatas ao PSF. 

MÉDICO PEDIATRA- NASF Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 
especialidade; realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados à sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico, prescrever medicamentos 
relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro das atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de 
atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha participado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar 
a ética médica; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 
ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Realizar 
atendimento individual dos pacientes referenciados pelos PSFs. Outras atividades inerentes 
à função correlatadas ao PSF. 

MÉDICO UROLOGISTA - 
NASF 

Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas 
do sistema urogenital, cistite, disfunção vesicalneurogênicas, disfunção sexual masculina, 
doenças inflamatória da próstata, estrutura e função renal, insuficiência renal  aguda e 
crônica, infecções do trato urinário infecções genitais, incontinência urinária, lesões 
traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, 
transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.; trabalhar em equipe multiprofissional 
e interdisciplinar; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
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garantir a integralidade da atenção  à saúde do usuário; emitir diagnóstico,  prescrever 
medicamentos relacionados à patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma desenvolver indicadores de 
saúde da população; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de 
coleta de dados da unidade; realizar solicitação de exames diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidades; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnostico; manter 
registro dos pacientes, examinando-os anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que 
tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente  
ou seu representante legal; respeitar a ética médica; participar de reuniões da unidade e 
outras sempre que convocado pelo superiores; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público; Realizar atendimento individual dos pacientes 
referenciados pelos PSFs. Outras atividades inerentes à função correlatas ao PSF.  

MERENDEIRA  Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar 
aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; 
conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo à limpeza dos 
utensílios e espaço físico; servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios 
em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras tarefas 
correlatas. 
 

NUTRICIONISTA Conhecer e estimular a produção e o consumo de alimentos saudáveis produzidos 
regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e 
pomares comunitários; Capacitar Equipes PSF e participar de ações vinculadas aos 
programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carência por nutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em 
conjunto com as Equipes PSF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças 
relacionadas à alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, 
organizando a referência e a contra referência do atendimento; Outras atividades inerentes à 
função determinadas pela Secretaria de Saúde. 

ODONTÓLOGO (PSF) Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar diagnóstico 
com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatórias; Realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnósticos 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com responsabilidade; 
Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo 
sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do trabalho; 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com 
os demais membros da Equipe de Estratégia da Saúde da Família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente do ACD e ESF; Realizar supervisão técnica do ACD; Outras 
atividades inerentes à função. 

PROCURADOR JURÍDICO I. Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, 
judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os 
interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração; II. Acompanhar todos os 
processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as 
providências necessárias para bem curar os interesses da Administração: Postular em juízo 
em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de contestação; 
avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais. Obs.: 
O acompanhamento jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em todas as instancias e 
em todas as esferas, onde a Administração for ré, autora, assistente, opoente ou interessada 
de qualquer outra forma. Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse 
do ente municipal. Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, 
quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes. III. Acompanhar 
processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público 
e Secretarias de Estado quando haja interesse da Administração municipal; IV. Analisar os 
contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vista a garantir 
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente publico e 
terceiros; V. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de 
manter as atividades da Administração Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da 
impessoalidade; da moralidade e da efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; 
elaborar modelos de contratos administrativos; Elaborar pareceres sempre que solicitado, 
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principalmente quando relacionados com a possibilidade de contratação direta; contratos 
administrativos em andamento, requerimento de funcionários etc. e VIII. Redigir 
correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes. Outras atividades inerentes à 
função.  

PROFESSOR CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS – POLO 

ZONA RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA – POLO ZONA 

RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR EDUCACAO 
INFANTIL   

Lecionar matérias que integram o currículo do ensino infantil e da creche, transmitindo os 
conteúdos correspondentes. Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado 
em sala de aula; acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; participar da elaboração, 
execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordenar as 
atividades de bibliotecas escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e 
avaliação de políticas de ensino; participar da elaboração e avaliação das propostas 
curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos administrativos 
e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivências curriculares e a vida 
escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal da área de educação; 
produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento e avaliação de 
planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na escolha do livro 
didático; articular atividades interescolares; executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL   

Lecionar matérias que integram o currículo do ensino infantil e da creche, transmitindo os 
conteúdos correspondentes. Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado 
em sala de aula; acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; participar da elaboração, 
execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordenar as 
atividades de bibliotecas escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e 
avaliação de políticas de ensino; participar da elaboração e avaliação das propostas 
curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos administrativos 
e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivências curriculares e a vida 
escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
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planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal da área de educação; 
produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento e avaliação de 
planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na escolha do livro 
didático; articular atividades interescolares; executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR 
GEOGRAFIA– POLO 

ZONA RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR HISTÓRIA– 
POLO ZONA RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas.  

PROFESSOR INGLÊS– 
POLO ZONA RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas. 
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PROFESSOR 
MATEMÁTICA – POLO 

ZONA RURAL 

Exercício da docência em classe da educação básica de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental, 
do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participar da elaboração seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; 
acompanhar e orientar o trabalho do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da elaboração, execução e avaliação 
da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 
escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e 
supervisionar as atividades de suporte tecnológico; participar da elaboração e avaliação das 
propostas curriculares; participar, com todos setores da escola, da gestão de aspectos 
administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivencias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal  da 
área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da elaboração, acompanhamento 
e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar na 
escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar 
de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e correlatas; 
executar outras atividades correlatas.   

PSICÓLOGO Efetuar avaliações psicológicas e praticar tarefas afins, dirigir equipes de saúde e, de 
assistência psicossocial individual e grupal; Fazer psicodiagnósticos; Solicitar avaliações de 
outros profissionais; Realizar acolhimento nos serviços de saúde mental; Indicar e realizar 
planos terapêuticos e de reabilitação; Aplicar os métodos da psicologia social comunitária; 
Providenciar ou realizar tratamento especializado; Elaborar pareceres e laudos; Assessorar 
a equipe de saúde sob os aspectos psicossociais individuais e coletivos; Prestar atendimento 
com crises a todos implicados nos espaços onde ocorrem; Realizar visitas e consulta 
domiciliar; Acompanhar internações domiciliares e hospitalares; Realizar perícia, 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo e executar tarefas afins; Executar outras tarefas semelhantes inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

PSICÓLOGO NASF Efetuar avaliações psicológicas e praticar tarefas afins, dirigir equipes de saúde e, de 
assistência psicossocial individual e grupal; Fazer psicodiagnósticos; Solicitar avaliações de 
outros profissionais; Realizar acolhimento nos serviços de saúde mental; Indicar e realizar 
planos terapêuticos e de reabilitação; Aplicar os métodos da psicologia social comunitária; 
Providenciar ou realizar tratamento especializado; Elaborar pareceres e laudos; Assessorar 
a equipe de saúde sob os aspectos psicossociais individuais e coletivos; Prestar atendimento 
com crises a todos implicados nos espaços onde ocorrem; Realizar visitas e consulta 
domiciliar; Acompanhar internações domiciliares e hospitalares; Realizar perícia, 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo e executar tarefas afins; Executar outras tarefas semelhantes inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

 
 
 
 
 
  

Realizar levantamento topográfico; Fazer levantamento planialtimérico; elaborar desenho 
topográfico; desenvolver planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e medidas; 
Desenvolver projetos sob supervisão: 
Coletar   dados   do   local;   interpretar   projetos;   elaborar   plantas   seguindo   normas   e 
especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; desenvolver projeto de estrutura de 
concreto; elaborar projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, elétricas, 
telefônicas, de prevenção e combate à incêndios, de ar condicionado e cabeamento 
estruturado; Legalizar projetos e obras: Conferir projetos; selecionar documentos para 
legalização da obra; encaminhar projetos para aprovação junto aos órgãos competentes; 
controlar prazo de documentação; organizar arquivo técnico; Planejar o trabalho de execução 
de obras civis: Elaborar plano de ação; participar da definição de métodos e técnicas 
construtivas; listar máquinas, equipamentos e ferramentas; elaborar cronograma de 
suprimentos; racionalizar canteiro de obras; acompanhar os resultados dos serviços; Orçar 
obras: Fazer estimativa de custos; interpretar projetos e especificações técnicas; fazer visita 
técnica para levantamento de dados; levantar quantitativos de projetos de edificações; cotar 
preços de insumos e serviços; fazer composição de custos diretos e indiretos; elaborar 
planilha de quantidade e de custos; comparar custos; elaborar cronograma físico-financeiro; 
Providenciar suprimentos e serviços: Pesquisar a existência de novas tecnologias; elaborar 
cronograma de compras; consultar estoque; selecionar fornecedores; fazer cotações de 
preços; elaborar estudo comparativo de custos; negociar prazos de entrega e condições de 
pagamento de produtos e serviços;  Supervisionar execução de obras: Inspecionar a 
qualidade dos materiais e serviços; controlar o estoque e o armazenamento de materiais; 
seguir as instruções dos fabricantes; racionalizar o uso dos materiais; cumprir cronograma 
preestabelecido; conferir execução e qualidade dos serviços; fiscalizar obras; realizar 
medições; realizar apropriação de máquinas, equipamentos e mão-de-obra; fazer diário de 
obras; solucionar problemas de execução; zelar pela organização, segurança e limpeza da 
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obra; padronizar  procedimentos; Executar controle tecnológico de materiais e solos: Aplicar 
normas técnicas; operar equipamentos de laboratório e sondagem; executar serviços de 
sondagem; coordenar equipe de coleta de amostras e ensaios; coletar amostras; executar 
ensaios; especificar e quantificar os materiais utilizados nos ensaios; elaborar  e analisar 
relatórios técnicos; controlar estoque dos materiais de ensaio; Executar a manutenção e 
conservação de obras: Fazer visita técnica para diagnóstico; verificar responsabilidade; 
apresentar soluções alternativas; orçar o serviço; providenciar o reparo; supervisionar a 
execução; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Outras atividades inerentes à 
função. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das 
famílias de risco; Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às 
visitas domiciliares; Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às 
situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; 
Executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e 
epidemiológica nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, 
bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e 
infectocontagiosas; Participar da discussão e organização do processo de trabalho da 
unidade de saúde; Outras atividades inerentes à função. 
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ANEXO III 
QUADRO DE PROVAS 

 

Cargo Tipo de 
Prova 

Disciplina Qtde. 
Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
de 

Pontos 

Mínimo de 
Pontos por 
Conjunto de 

Disciplinas para 
Aprovação 

Todos os cargos Objetiva Língua Portuguesa 12 2,0 24 50 

Raciocínio Lógico 04 2,0 08 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

04 2,0 08 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 
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CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

 

PROVA DE TÍTULOS – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

TÍTULO/DESCRIÇÃO FORMA PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 

Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado 
 

Diploma 2,5 5,0 

Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado 
 

Diploma 1,5 3,0 

Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, com duração mínima de 360 horas 

Diploma 1,0 2,0 

Curso de Graduação diferente da Exigida ao Cargo 
 

Diploma 1,0 2,0 

Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 h/a) 
 

Certificado 1,0 2,0 

Participação em eventos científicos (seminário, congresso, 
etc).  
 

Certificado 0,5 2,0 

Publicação de Livro 
 

Livro 1,0 2,0 

Publicação de artigo sobre educação ou ensino em revista 
especializada.  

Artigo 0,5 2,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 



 
Concurso Público 

001/2019 
 

 

 

 29 
EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Todos os cargos de 
Nível Fundamental 

 

1. Compreensão e interpretação de texto (Narrativos; Cartum. História em quadrinhos. Poema. 
Reportagem.). 2. Comunicação, língua e linguagem. 3. Variedade linguística. Letras e fonemas. 
4. Substantivos. 5. Adjetivos.6. Artigos.7. Numerais. 8. Pronomes. 9. Interjeição. 10. Verbo 
(identificação e diferenciação). 11. Verbos com s ou z na sílaba final; 12. Ortografia (Letras e 
fonemas: /s/ e /z/; Os sufixos -ês, -ez, - esa, -eza. 13. Separação de sílabas; Sílaba tônica. 14. 
Emprego do SS ou S e Ç ou C; do SC e XC; da letra h; 15. Palavras e expressões homônimas; 
16. Termos essenciais da oração; 17. Tipos de sujeito; 18.Figuras de linguagem. 19. Emprego 
dos sinais de pontuação e sua função no texto.  
 

Todos os cargos de 
Nível Médio e Técnico 

 

1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. Figuras de 
linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de antonímia. 
6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e 
invariáveis e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do 
“que” e do “se”. 13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações 
sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e 
período composto por coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. 
Regência verbal e nominal. 18. Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e 
sua função no texto. 20. Elementos de coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação 
linguística. 
 

Todos os cargos de 
Nível Superior 

 

1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. Figuras de 
linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de antonímia. 
6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e 
invariáveis e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do 
“que” e do “se”. 13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações 
sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e 
período composto por coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. 
Regência verbal e nominal. 18. Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e 
sua função no texto. 20. Elementos de coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação 
linguística. 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
 

Todos os cargos de 
Nível Fundamental 

 

Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 
numéricos. Criptografia. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações 
entre conjuntos: união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Números decimais, frações e porcentagem.  
 

Todos os cargos de 
Nível Médio e Técnico 

 

Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Conectivos lógicos: e, ou, negação, 
implicação. Proposições lógicas. Geometria básica. Conjuntos numéricos. Equações do 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações. Criptografia. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complemento. 
Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Números decimais, frações e 
porcentagem. Probabilidade. 
 

Todos os cargos de 
Nível Superior 

 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
Matemática Qualitativa. Conectivos lógicos: e, ou, negação, implicação. Proposições lógicas. 
Tabela verdade. Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Regra de três simples 
e compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e 
geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos: união, interseção, diferença e complemento. Geometria plana e espacial. 
Trigonometria no triângulo retângulo. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. 
Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes 
determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

ATUALIDADES 
 

Comum a todos os 
cargos 

Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a nível municipal, 
regional, nacional e internacional. 

Cargo CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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ACS – AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Princípios e Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; A estratégia de saúde da família na atenção básica 
à saúde. Competências profissionais e atividades do Agente Comunitário de Saúde na Estratégia 
Saúde da Família e/ou na atenção básica de Saúde. Conceitos de territorialização, micro área e 
área de abrangência; cadastramento familiar e territorial. Noções de epidemiologia e doenças de 
interesse epidemiológico no país: caracterização e medidas de promoção, prevenção e cuidados 
na atenção básica; Vigilância em Saúde e medidas de prevenção e controle de doenças e agravos 
à saúde; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do 
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Sistema de informação em 
saúde na atenção básica; Condições de risco social: violência, desemprego, infância 
desprotegida, processo migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura 
básica, outros; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Formas de aprender e ensinar em 
educação popular; Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição de líderes populares; 
Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; Estatuto da criança e do adolescente e 
do idoso. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento; Noções básicas de 
doenças como 
LeishmanioseVisceraleTegumentar,Dengue,Malária,Esquistossomose,zoonoses,dentre outras. 
Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011.  

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  
 

Documentação; conceituação: ata, atestado, certidão, circular, comunicado, convite, convocação, 
edital, memorando, ofício, ordem de serviço, portaria, requerimento; Da Administração Pública. 
Administração direta, indireta e fundacional. Noções de administração: conceitos básicos; tipos 
de organização; estruturas organizacionais; organogramas e fluxogramas; Noções de funções 
administrativas: planejamento, organização, direção e controle; Noções de administração de 
pessoas; Noções de administração de materiais; Qualidade no atendimento: comunicação 
telefônica e formas de atendimento; Noções de liderança, motivação e comunicação; Noções de 
arquivologia; Direito Administrativo: Ato Administrativo: conceito, elementos/requisitos, atributos, 
Convalidação, Discricionariedade e Vinculação; Poderes da Administração; Noções de 
Comportamento Organizacional: comunicação, liderança, motivação, grupos, equipes e cultura 
organizacional. Noções de gestão de processos: ferramentas e conceitos. Licitação - Lei 8.666 – 
93. Decreto 7.892 - 2013 - Sistema de Registro de Preço. Redação oficial. Conceitos de Internet 
e intranet. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de 
textos, planilhas e apresentações utilizando-se a suíte de escritório Microsoft Office. Conceitos e 
modos de utilização de sistemas operacionais Windows 7 e 10. Noções de ferramentas e 
aplicativos de navegação e correio eletrônico. Noções de segurança e proteção: vírus, worms e 
derivados. 

ASSISTENTE SOCIAL 1.Serviço Social na contemporaneidade. 1.1 Transformações societárias. 1.2 A questão social e 
as transformações das políticas sociais. 1.3 A Constituição de 1988 e a seguridade social (Saúde, 
Previdência Social e Assistência Social). 1.4 O papel do assistente social na implementação das 
políticas sociais no contexto da descentralização e municipalização: a gestão social e 
participativa. 2. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 
2.1 A Política de Assistência Social e o SUAS. 2.2 Legislações pertinente a política de assistência 
social. 3. Saúde e Serviço Social. 3.1 Política de Saúde e Serviço Social. 3.2 Saúde como direito 
e como serviço. 3.4 Análise da Implementação de políticas e programas de saúde. 3.5 Saúde e 
cidadania. 3.6 Serviço Social e envelhecimento. 3.7 Legislações pertinente a política de saúde. 4. 
Serviço Social em Saúde Mental: Reforma Psiquiátrica. 4.1. Modelo assistencial em saúde 
mental. 4.2 Reabilitações psicossocial e reinserção social. 4.3 Modalidades de atendimento. 4.5 
Serviços substitutivos. 4.6 Política de redução de danos, intervenção interdisciplinar, álcool, 
tabagismo e outras drogas. 4.7 Legislações pertinente a saúde mental. 5. O processo de trabalho 
em Serviço Social. 5.1 Estratégias, intervenção profissional e interdisciplinaridade. 5.2 Mediação 
e instrumentalidade no trabalho do Assistente Social. 5.3 O Serviço Social como especialização 
do trabalho coletivo. 5.4 O trabalho do assistente social nas políticas sociais: criança, adolescente, 
mulher e idoso. 5.5 Famílias, redes e políticas públicas. 5.6 História Social da Família. 5.7 Família 
contemporânea: novas configurações. 5.8 Violência familiar, contexto de risco e proteção social. 
6. Pesquisa em Serviço Social. 6.1 A utilidade da pesquisa no fazer profissional. 6.2 A teoria e a 
prática da pesquisa social. 7. Planejamento Social, Avaliação e Monitoramento de políticas, 
programas e projetos sociais. 8 Ética e legislação profissional. 8.1 Código de Ética do Assistente 
Social. 8.2 Lei de Regulamentação da Profissão. 8.3 A construção do projeto ético-político do 
Serviço Social. 8.4 As implicações ético-políticas do agir profissional. 9. Legislação Social por 
segmentos sociais: Mulher, criança e adolescente, idoso, pessoas com deficiência. Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 10. Ética profissional. 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

 Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: 
conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, 
família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da 
população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças 
transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. 
Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e 
Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos 
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odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos 
e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene 
Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices 
epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros 
em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: 
nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional 
de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios 
químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde 
bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, 
evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das 
patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da 
Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. Leis Orgânicas da 
Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  

As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; História do Brasil: Período 
Getulista; A Revolução de 1930; O Governo Constitucional; O Governo Ditatorial; Nacionalismo e 
Trabalhismo; O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio Vargas (1945 – 1954); Ditadura Militar: 
Instalação do Regime Militar, os Governos Militares; O Milagre Econômico; A Alta da Inflação e 
da Dívida Externa; O Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney 
(1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992), o GovernodeItamarFranco(1992-
1994),oGovernodeFernandoHenriqueCardoso(1995-2002), o Governo de Luiz Inácio Lula da 
Silva (2003-2010), o governo da Presidenta Dilma Rousseff (2011-2016); o governo de Michel 
Temer (2016-2018),o governo do Presidente Jair Bolsonaro (2019-atual). 

CONTADOR   Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios fundamentais e as 
normas brasileiras de contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, 
composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, Equações e Variações Patrimoniais. 
Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos, Sistemas e Elementos 
básicos. Receitas, Despesas. Principais aspectos Contábeis das Contas Patrimoniais: Ajustes de 
Exercícios Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. Tributos incidentes 
sobre compras e vendas de mercadorias/produtos. Investimentos Permanentes: pelo método do 
custo e de equivalência patrimonial. Depreciação, Amortização e Exaustão. Reservas, Provisões 
e Retenção de Lucros: conceitos, tipos, contabilização e apresentação. Variações Monetárias 
Ativas e Passivas. Reavaliação de Ativos. Ações em Tesouraria, Dividendos. Estrutura e 
Elaboração das 
Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração do Fluxo de Caixa, 
Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do Valor Adicionado - 
conceitos, objetivos e forma de apresentação. Procedimentos contábeis: duplicatas descontadas, 
despesas antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de renda e 
contribuição social. Contabilidade de Custos: Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, 
classificação; Esquema básico da contabilidade de custos; Rateio dos custos indiretos, 
departamentalização; aplicação de custos indiretos de fabricação; Analise dos Custos de 
Fabricação: Materiais diretos, mão-de-obra direta e custos indiretos de fabricação; Sistema de 
acumulação de custos de produção: por ordem, produção contínua e produção conjunta; critérios 
de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em atividades; contribuição 
marginal; custo de reposição; Margem de Contribuição e limitações na capacidade de produção; 
relação custo/volume/lucro; custo-padrão; Ponto de Equilíbrio; Margem de Segurança. Noções de 
Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de atuação. Orçamento Público: Orçamento 
Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, Créditos Adicionais. 
Orçamento-Programa, Receita Pública: Conceito, Receita Orçamentária e Extra-orçamentária. 
Classificação orçamentária. Estágios da Receita. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito - 
Despesa Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. 
Restos a Pagar ou Dívida Passiva. Adiantamento ou Suprimento de Fundos. Despesas de 
Exercício Anteriores. Dívida Pública. Licitações e Contratos. Licitação: Modalidades, limites e 
dispensa. Contratos: Disposições Preliminares, Formalização, Alteração, Execução, Inexecução 
e Rescisão. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. Orçamento Público: 
características do orçamento tradicional, do orçamento-programa e do orçamento de 
desempenho. Princípios orçamentários. Leis Orçamentárias: PPA, LDO, LOA. 4 Orçamento fiscal 
e de seguridade social. Orçamento na Constituição Federal de 1988. 6 Conceituação e 
classificação da receita e da despesa orçamentária brasileira. 7 Execução da receita e da despesa 
orçamentária. Créditos Adicionais. Cota, provisão, repasse e destaque. Lei nº 10180/2001 e 
alterações posteriores. Procedimentos de retenção de impostos e contribuições.  Lei nº 9430/1996 
e alterações posteriores.  NOÇÕES DE DIREITO CIVIL. Lei de Introdução ao Código Civil: 
pessoas naturais e jurídicas, personalidade, capacidade, direitos de personalidade. Propriedade: 
aquisição; perda da propriedade móvel ou imóvel; direitos reais sobre coisas alheias. Obrigações: 
modalidades; efeitos; extinção; inadimplemento; transmissão; contratos; obrigações por atos 
ilícitos; espécies de contratos; responsabilidade civil. NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL Jurisdição; competência; critérios determinativos da competência; capacidade de ser parte; 
capacidade de estar em juízo; capacidade postulatória do litisconsorte da assistência, da 
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intervenção de terceiros, danomeação à autoria, da denunciação à lide, do chamamento ao 
processo. Processo e procedimento. Prazos. Procedimento ordinário e sumário. 4 Citação; 
notificação; intimações; defesa do réu; espécies de defesa; das exceções; da contestação; da 
reconvenção; da prova; ônus da prova; dos recursos e suas espécies. 

EDUCADOR FÍSICO Conhecimento Específico: Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e 
Orientação de Programas de Educação Física voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, 
adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com sobrepeso e obesidade. Planejamento, 
Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia da Terceira Idade (ATI). 
Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para adultos e idosos. 
Princípios das Práticas de dança, lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimento motor e 
sua aplicação em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação Física. 
Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e 
esportivos. Atividade física e saúde. Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividade 
física e prevenção de doenças não transmissíveis. Atividade física e qualidade de vida. Lei nº 
8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90. Política Nacional de Humanização. Política Nacional 
de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional 
de Promoção de Saúde. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 

ENFERMEIRO (PSF)  Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, 
exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. Introdução à enfermagem: 
fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: 
considerações gerais. Calendário de vacinação. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. 
Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: 
administração em Enfermagem. Supervisão em Enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: 
considerações gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) 
prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de urgência e emergência. 
Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; 
c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) 
ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) 
do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde 
da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). 
Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem 
em queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, 
medicamentosas, envenenamentos); Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais 
peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços 
de saúde; Relação paciente/profissional. Conhecimento do estatuto do idoso; Conhecimento do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Biossegurança. Gestão de Qualidade. Conhecimentos 
sobre as normas e os procedimentos da legislação básica da área de atuação e das ferramentas 
de controle e avaliação que subsidiam o planejamento e desenvolvimento do sistema único de 
saúde. Processo de Enfermagem, Sistematização da Assistência de Enfermagem. Teoria e 
Teoristas de Enfermagem. Administração em Enfermagem, resoluções COFEN sobre o tema. 
Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

FISIOTERAPEUTA Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 
muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento 
funcional. Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, 
massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 
Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e 
fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e 
neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. 
Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional. Leis Orgânicas da 
Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

FONOAUDIÓLOGO Prevenção em Saúde Auditiva. Bases Epidemiológicas da Deficiência Auditiva. Triagem Auditiva 
Neonatal. Diagnóstico Audiológico Infantil. Diagnóstico Audiológico em Adultos. Conhecimento 
em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia Concurso Público 
2019 43 EXECUÇÃO: CONTEMAX MANUAL DO CANDIDATO dos Órgãos da Fala e da Audição. 
Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 
Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 
Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística 
Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. 
Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos 
indivíduos considerados excepcionais. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, 
auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento 
da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental 
(Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de 
aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem 
Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais teorias 
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psicolingüísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Reabilitação Vestibular. 
Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Código de Ética. Leis 
Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA NASF 

Hemorragia Pré-Menopausa. Hemorragia Pós-Menopausa. Síndrome de Tensão PréMenstrual. 
Dismenorréia. Vulvaginites. Displasia Cervical. Carcinoma Cervical. Carcinoma de Endométrio. 
Doenças Benignas da Mama. Endometriose. Neoplasias de Ovário. Diagnóstico de Gravidez. 
Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica. Doença Hipertensiva da Gravidez. 
Hemorragias do Último Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. Aids. 
Diabetes. Infecção Urinária. Parto Prematuro. Incompatibilidade Sanguínea Materno-Fetal. 
Assistência ao Parto. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009. Leis Orgânicas 
da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

MÉDICO PEDIATRA 
NASF 

 Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e 
desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor, 
Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências Concurso 
Público 2019 44 EXECUÇÃO: CONTEMAX MANUAL DO CANDIDATO nutricionais, 
desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardiocirculatórios: Cardiopatias 
congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. 
Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de 
mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. 
Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, 
Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência suprarrenal. Distúrbios 
neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência 
renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores 
sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, 
Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptocócicas. Infecção hospitalar. 
Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. 
Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. 
Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Poli traumatizado. Acidentes por animais 
peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 
1.931/2009. Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 
7.508/2011. 

MÉDICO (PSF) Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes enfermidades: Enfermidades do estômago 
e do esôfago (Síndromes dispépticas. Úlcera péptica. Gastrites. Esofagites de refluxo); 
Enfermidades dos intestinos (Transtornos diarreicos. Cólon Irritável. Parasitoses Intestinais) 
Enfermidades do Pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares 
(Cirrose. Hepatite. Colecistopatias). Enfermidades do aparelho circulatório (Cardiopatia 
Isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência Cardíaca. Arritmias. Cardiopatias oro-
valvulares. Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. 
Insuficiência Arterial Periférica. Tromboflebite); Enfermidades Respiratórias (Insuficiência 
Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. 
Tuberculose Pulmonar. Pleurites) Enfermidades dos rins e vias urinárias (Litíase renal. Infecção 
Urinária. Cistites) Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. 
Doença de Parkinson. Meningites. Epilepsia. Vertigens. Cefaleias) Enfermidades Hematológicas 
(Anemias. Leucemias) Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Mellitus. 
Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. 
Hipovitaminoses. Desnutrição) Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis 
(Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. 
Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. Estafilococcia. Sinusite. Amigdalite) Enfermidades 
Reumáticas (Artrite Reumatoide. Febre reumática. Lúpus Eritematoso Sistêmico. Osteoporose. 
Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) Enfermidades 
Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose) 
Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão) Enfermidades comuns na infância (Esquema 
básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância) Alcoolismo e Tabagismo. 
Planejamento Familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento Materno. Atuação em Ginecologia: 
Gravidez, Parto, Puerpério; Atuação em Geriatria: envelhecimento normal e doenças da 
senilidade. Antibioticoterapia. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009. Leis 
Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

MÉDICO UROLOGISTA 
NASF 

1. Anatomia e fisiologia do sistema excretor. 2. Anatomia do sistema genital masculino. 3. 
Semiologia urológica. 4. Anatomia cirúrgica dos tratos urinário e genital. 5. Avaliação das 
hematúrias. 6. Imagenologia e métodos diagnósticos em urologia. 7. Infertilidade masculina. 8. 
Disfunções sexuais. 9. Hipertensão renovascular. 10. Litíase. 11. Endourologia.  12. Urologia 
oncológica. 13. Farmacologia urológica. 14. Antibióticos, anti-inflamatórios não esteroidais, 
corticosteroides, analgésicos narcóticos e analgésicos convencionais. 15. Afecções da Próstata. 
16. Avaliação urodinâmica e neurourologia.  17. Infecção do Trato Urinário. 18. Doenças 
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Sexualmente Transmissíveis. 19. Tuberculose Geniturinária. 20. Trauma urogenital. 21. Infecções 
Sexualmente Transmissíveis. 22. Reconstrução urogenital. 23. Urologia pediátrica. 24. Biologia 
molecular em urologia. 

MERENDEIRA   As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; História do Brasil: Período 
Getulista; A Revolução de 1930; O Governo Constitucional; O Governo Ditatorial; Nacionalismo e 
Trabalhismo; O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio Vargas (1945 – 1954); Ditadura Militar: 
Instalação do Regime Militar, os Governos Militares; O Milagre Econômico; A Alta da Inflação e 
da Dívida Externa; O Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney 
(1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992), o GovernodeItamarFranco(1992-
1994),oGovernodeFernandoHenriqueCardoso(1995-2002), o Governo de Luiz Inácio Lula da 
Silva (2003-2010), o governo da Presidenta Dilma Rousseff (2011-2016); o governo de Michel 
Temer (2016-2018),o governo do Presidente Jair Bolsonaro (2019-atual). 

NUTRICIONISTA  Digestão, absorção e metabolismo dos nutrientes: carboidratos, lipídios e protídios; Métodos para 
estabelecer os requerimentos dos glicídios, lipídios e protídios; Métodos para estabelecer os 
requerimentos nutricionais; Requerimentos de energia e proteína; Cálculo do VET; Dose inócua 
de proteína; Aspectos Gerais de Administração em unidades de alimentação e nutrição; 
Planejamento de cardápios; Grupo básico de Alimentos; Alimentos; Métodos de preparo dos 
alimentos; Operações a que são submetidos os alimentos pré-preparo, preparo e cocção; 
Métodos de cocção: tipos, vantagens e desvantagens; Per capita e fator de correção; De origem 
animal: Composição; Estrutura; Propriedades; Preparações (emprego, princípios); Modificações 
pela cocção (perdas pela cocção); Alimentos de Origem vegetal: Composição; Métodos de pré-
preparo, preparo e cocção; fatores que interferem no preparo e cocção; Modificações pela cocção 
(percentual de aumento, percentual de desperdício; percentual de utilização e perdas pela 
cocção); Vigilância Sanitária dos Alimentos; Histórico; Atribuições dos órgãos críticos de controle 
no processo de alimentos; Nutrição Materno-infantil; Indicadores de avaliação nutricional do 
crescimento; Métodos para avaliar o crescimento e desenvolvimento; Distúrbios do crescimento: 
Importância, conceito e classificação; Tóxi-infecção alimentar; Os microrganismos e os alimentos. 
Ética profissional. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Lei nº 11.947/2009. Leis 
Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

ODONTÓLOGO (PSF) Biossegurança. Farmacologia aplicada à Odontologia. Diagnóstico por imagens em Odontologia. 
Anestesiologia em Odontologia: Técnicas, acidentes e complicações. Doenças biofilme 
dependentes: Epidemiologia, diagnóstico, prevenção e tratamento. Dentística: técnicas, materiais 
restauradores e protetores do complexo dentinho pulpar. Oclusopatias: Epidemiologia, 
diagnóstico, prevenção e tratamento. Lesões bucais associadas a agentes físicos, químicos e 
biológicos. Neoplasias benignas e malignas da cavidade oral: Diagnóstico e prevenção. Exodontia 
de dentes decíduos e permanentes: Técnicas, acidentes e complicações. Urgências e 
emergências em Odontologia. Traumatismos dentários em dentes decíduos e permanentes. 
Manejo de pacientes com comprometimento sistêmico. Exames Complementares. Princípios, 
Diretrizes e Normativas do SUS. Estratégia Saúde da Família e Redes de Atenção em Saúde. 
Vigilância em Saúde Bucal. Políticas de Saúde Bucal no Brasil. Código de Ética da Odontologia. 
Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 
Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 

PROCURADOR 
JURÍDICO 

 DIREITO CONSTITUCIONAL: 1Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 
1.2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.3 Interpretação das normas constitucionais. 2 
Poder  constituinte. 2.1 Conceito e titularidade do poder constituinte. 2.2 Espécies de poder 
constituinte. 3 Preâmbulo Constitucional. 4.Disposições constitucionais transitórias 5. Princípios 
fundamentais 6 Direitos e garantias fundamentais. 6.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 
6.2 Tutela Constitucional das Liberdades: habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, 
mandado de segurança coletivo, mandado de injunção, direito de certidão, direito de petição e 
ação popular.  Direitos sociais. 6.3 Nacionalidade. 6.4 Direitos Políticos. 6.5 Partidos políticos. 7. 
Organização do Estado. 7.1 Organização político-administrativa. 7.2 Bens da União, dos Estados 
e do Município 7.3 Intervenção federal. 7.4 Intervenção dos estados nos municípios. 
8AdministraçãoPública. 8.1 Disposições gerais.  8.2 Servidores públicos. 9Organização dos 
poderes no Estado. 9.1 Poder Legislativo. 9.2 Poder Executivo. 9.3 Poder Judiciário. 10 Funções 
essenciais à Justiça. 10.1 Advocacia Pública. 10. 2 Advocacia. 10.3 Defensoria Pública. 11 
Controle da constitucionalidade. 11.1 Pressupostos ou requisitos de constitucionalidade das 
espécies normativas. 11.2 Espécies de controle constitucionalidade. 11.3  Ação declaratória de 
constitucionalidade. 11.4 Ação de inconstitucionalidade.11.5 Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. 11.6 Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 11.7 Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. 11.8 Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do 
direito municipal. 12 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 12 Sistema Tributário 
Nacional. 12.1 Princípios gerais. 12.2 Limitações do poder de tributar. 12.3 Impostos da União, 
dos Estados e dos municípios. 12.4 Repartição das receitas tributárias. 13 Finanças públicas. 
13.1 Normas gerais. 13.2 Orçamentos. 14 Ordemeconômica e financeira. 14.1 Princípios gerais 
da atividade econômica. 14.2 Política urbana, agrícola e fundiária e reforma agrária. 15 Sistema 
Financeiro Nacional. 16 Ordem social. 17 Súmulas do STF e do STJ. DIREITO 
ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1Origem e objeto do direito 
administrativo. 1.2 Critérios de definição do Direito Administrativo. 1.3 fontes do direito 
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administrativo. 1.4 Sistemas administrativos: sistema inglês, sistema francês e sistema adotado 
no Brasil. 2 Administração publica. 2.1 Administração pública em sentido amplo e em sentido 
estrito. 2.2Administração pública em sentido objetivo e em sentido subjetivo. 2.3 Princípios 
expressos e implícitos da administração pública. 2.4 Administração pública na Constituição 
Federal. 3 Regime jurídico-administrativo. 3.1 Conceito. 3.2 Princípio da supremacia do interesse 
público sobre o privado e o princípio da indisponibilidade do interesse público. 4Organização 
administrativa. 4.1 Centralização, descentralização,concentração e desconcentração. 4.2 
Administração direta. 2.1 Conceito. 4.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações  do 
Estado com os agentes públicos; características; e classificação. 4.3 Administração indireta. 4.3.1 
Conceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Agências reguladoras. 4.3.4 Agências executivas. 4.3.5 
Fundações públicas. 4.3.6 Empresas públicas. 4.3.7 Sociedades de economia mista. 4.3.8 
Consórcios públicos. 4.4 Serviços sociais autônomos; entidades de apoio; organizações sociais; 
organizações da sociedade civil de  interesse público. 5 Atos administrativos. 5.1 Conceito. 5.2 
Fatos da administração, atos da administração e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou 
elementos. 5.4 Atributos. 5.5 Classificação. 5.6 Atos administrativos em espécie. 5.7 O silêncio 
no direito administrativo. 5.8 Extinção dos atos administrativos. 5.9 Convalidação. 5.10 Vinculação 
e discricionariedade. 5.11 Atos administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 Decadência 
administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações posteriores. 
6.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 7 Poderes e deveres da Administração Pública. 7.1 Poder 
regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 Poder disciplinar. 7.4 Poder de polícia. 7.5 Dever de agir. 
7.6 Dever de eficiência. 7.7 Dever de probidade. 7.8 Dever de prestação de contas. 7.9 Abuso do 
poder. 8Serviçospúblicos. 8.1 Legislação pertinente. 8.1.1 Lei no 8.987/1995 e suas alterações. 
8.1.2 Lei no 11.079/2004 e suas alterações (parceria público-privada). 8.1.3 Parcerias entre 
aAdministração Pública e organizações da sociedade civil. Lei 13019/2014 e suas alterações. 8.2 
Disposições doutrinárias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos constitutivos. 8.2.3 Formas de 
prestação e meios de execução. 8.2.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.2.5 
Classificação. 8.2.6 Princípios. 8.2.7 Remuneração. 8.2.8 Usuários. 8.3 Participação, proteção e 
defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos. Lei Federal no 13.460/2017. O papel das 
ouvidorias. 9Intervenção do Estado na propriedade. 9.1 Conceito. 9.2 Fundamento. 9.3 
Modalidades. 9.3.1 Limitação administrativa. 9.3.2 Servidão administrativa. 9.3.3 Ocupação 
temporária. 9.3.4 Requisição administrativa. 9.3.5 Tombamento. 9.3.6 Desapropriação. 10 
Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei no 8.666/1993 e suas alterações. 10.1.2 Lei no 
10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto no 7.892/2013 
e suas alterações (Sistema de Registro de Preços). 10.1.4 Lei no 12.462/2011 e suas alterações 
(Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais. 10.2 
Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto e finalidade. 10.2.3 Destinatários. 10.2.4 
Princípios. 10.2.5 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.6 Modalidades. 10.2.7 
Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9 Anulação e revogação. 10.2.10 Sanções administrativas. 11 
Contratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual. 11.2  
Legislação pertinente. 11.2.1 Lei no 8.666/1993 e suas alterações.  11.2.2 Lei no 11.107/2005 e 
suas alterações e Decreto no 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.3 Disposições doutrinárias. 
11.3.1 Conceito. 11.3.2 Características. 11.3.3 Vigência. 11.3.4 Alterações contratuais. 
11.3.5Execução, inexecução e rescisão. 11.3.6Convênios e instrumentos congêneres. 
11.3.7Consórcios públicos. 12 Controle da administração pública. 12.1 Conceito. 12.2 Controle 
exercido pela administração pública. 12.3 Controle legislativo. 12.4 Controle judicial. 12.5 Controle 
da Administração Pública pelo Tribunal de Contas. Controle Social. Limites e perspectivas do 
controle. 13 Improbidade administrativa. 13.1 Lei no 8.429/1992 e suas alterações. 13.2 
Disposições doutrinárias aplicáveis. 14 Agentes públicos. 14.1 Disposições constitucionais 
aplicáveis. 14.2 Disposições doutrinárias. 14.2.1 Conceito. 14.2.2 Espécies. 14.2.3 Cargo, 
emprego e função pública. 14.2.4 Provimento. 14.2.5 Vacância. 14.2.6 Efetividade, estabilidade e 
vitaliciedade. 14.2.7 Remuneração. 14.2.8 Direitos e deveres. 14.2.9 Responsabilidade. 14.2.10 
Processo administrativo disciplinar. 14.2.11 Regime de previdência. 15 Bens públicos. 15.1 
Conceito. 15.2 Classificação. 15.3 Características. 15.4 Espécies. 15.5 Afetação e desafetação. 
15.6 Aquisição e alienação. 15.7 Uso dos bens públicos por particular. 16 Responsabilidade civil 
do Estado. 16.1 Evolução histórica. 16.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade 
patrimonial do Estado. 16.3 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 16.4 
Responsabilidade por omissão do Estado. 16.5 Requisitos para a demonstração da 
responsabilidade do Estado. 16.6 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do 
Estado. 16.7 Reparação do dano. 16.8 Direito de regresso. 16.9 Responsabilidade primária e 
subsidiária. 16.10 Responsabilidade do Estado por atos legislativos. 16.11 Responsabilidade do 
Estado por atos judiciais. 17 Jurisprudência dos tribunais superiores. DIREITO CIVIL: 1 Lei de 
introdução às normas do direito brasileiro (LINDB).  2 Pessoas naturais. 2.1 Personalidade e 
Capacidade. 2.2 Direitos da personalidade. 2.3 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições 
Gerais. 3.2 Conceito e elementos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 
Associações. 3.6 Fundações. 3.7 Grupos despersonalizados. 3.8 Desconsideração da 
personalidade jurídica. 3.9 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4. Domicílio. 5 
Bens. 6 Fato jurídico. 6.1. Negócio jurídico. 6.2 Disposições gerais. 6.3 Elementos. 6.4 
Representação. 6.5 Condição, termo e encargo. 6.6 Defeitos do negócio jurídico. 6.7 Existência, 
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eficácia, validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.8 Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos 
e ilícitos. 8Prescrição e decadência. 9 Prova. 10 Obrigações. 10.1 Elementos 10.2 Princípios. 10.3 
Boa‐fé. 10.4 Principais classificações das obrigações: modalidades previstas no Código Civil de 
2002 10.5 Transmissão das obrigações. 10.6 Adimplemento e extinção das obrigações. 10.7 
Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Princípios. 11.2 Contratos em geral. 11.3 
Disposições gerais. 11.4 Interpretação. 11.5 Extinção. 11.6 Espécies de contratos regulados no 
Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Responsabilidade civil. 14 Preferências e privilégios 
creditórios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposições gerais. 16.2 Propriedade. 16.3 
Superfície. 16.4 Servidões. 16.5 Usufruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitação. 16.8 Direito do promitente 
comprador. 17 Penhor, hipoteca e anticrese. 18 Direito das sucessões. 18.1 Sucessão em geral. 
18.2 Sucessão legítima. 18.3 Sucessão testamentária. 18.4 Inventário e partilha. 19. Lei no 
6.015/1973 (Registros Públicos). 19.1 Noções gerais, registros, presunção de fé pública 
prioridade, especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e averbação. 20 Lei no 
8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 21 Lei no 6.766/1979 e suas 
alterações. 22.  Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967. 23 Crimes de Responsabilidade (Lei 
nº 1.079, de 10 de abril de 1950). 24 Lei nº 13.146/2015 e suas alterações (Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência). DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e 
suas alterações  (Código de Processo Civil). 2 Normas processuais civis. 3Jurisdição. 4Ação. 4.1 
Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 
Pressupostos processuais. 6Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e 
postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes 
e dos procuradores. 8Litisconsórcio. 9Intervenção de terceiros. 10 Juiz e dos Auxiliares da Justiça. 
11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria pública. 14 Atos processuais. 14.1 
Formas dos atos, tempo e lugar. 14.2 Prazos. 15 Comunicação dos atos processuais. 16 
Nulidades. 17 Distribuição e registro. 18 Valor da causa. 19 Tutela provisória. 20 Tutela de 
urgência 21 Tutela da Evidência. 22 Formação, suspensão e extinção do processo. 23 Processo 
de conhecimento e do cumprimento de sentença. 24 Procedimento comum. 24.1 Disposições 
Gerais. 24.2 Petição inicial. 24.3 Improcedência liminar do pedido. 24.4 Audiência de conciliação 
ou de mediação. 24.5 Contestação, reconvenção e revelia. 24.6 Audiência de instrução e 
julgamento. 24.7 Providências preliminares e de saneamento. 24.8 Julgamento conforme o estado 
do processo. 24.9 Provas. 24.10 Sentença e coisa julgada. 24.11 Cumprimento da sentença. 25 
Procedimentos Especiais. 26 Procedimentos de jurisdição voluntária. 27 Processos de execução. 
28 Diversas Espécies de Execução 29 Processos nos tribunais e meios de impugnação das 
decisões judiciais. 30. Livro Complementar. 31 Disposições finais e transitórias. DIREITO PENAL: 
1 Teoria do direito penal. 1.1 Relações do direito penal com outros ramos do direito. 1.2 Funções 
do direito penal. 1.3 Noções básicas da ciência penal: dogmática penal, política criminal e 
criminologia. 1.4 Escolas Penais 2. Direito penal de autor e direito penal do ato. 2.1 Direito penal 
do inimigo. 2.2 Garantismo penal. 3. Características da lei penal. 4. Classificação das leis penais 
5. Princípios do direito penal. 6. Aplicação da lei penal. 6.1 Anterioridade da lei. 6.2 Lei penal no 
tempo e no espaço. 6.3 Lei excepcional, especial e temporária. 6.4 Tempo e lugar do crime. 6.5 
Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. 6.6 Pena cumprida no estrangeiro. 6.7 Eficácia 
de sentença estrangeira. 6.8 Contagem de prazo. 6.9 Frações não computáveis da pena. 7 Crime. 
7.1 Classificação dos crimes. 7.2 Relação de causalidade. 7.3 Superveniência de causa 
independente. 7.4 Relevância da omissão. 7.5 Crime consumado.  7.6 Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. 7.7 Arrependimento posterior. 7.8 Crime impossível. 7.9 Crime doloso e 
culposo. 8 Erro sobre elementos do tipo. 9 descriminantes putativas. 9.1 Erro determinado por 
terceiro. 9.2 Erro sobre a pessoa. 9.3 Erro sobre a ilicitude do fato. 10. Coação irresistível e 
obediência hierárquica. 11. Iter Criminis: cogitação, preparação, execução, consumação e 
exaurimento. 12. Ilicitude. 12.1 ilicitude formal e material. 12.2 Causas de exclusão de ilicitude: 
legítima defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento de dever legal e exercício regular 
de direito. 13 Excesso punível. 14. Imputabilidade penal. 15 Concurso de pessoas. 16 Penas. 
16.1 Espécies de penas. 16.2 Privativa de liberdade. 16.3 Restritiva de direitos. 16.4 Pena de 
multa. 16.5 Cominação das penas. 16.6 Aplicação da pena.16.7 Suspensão condicional da pena. 
16.8 Livramento condicional. 16.9 Efeitos da Condenação. 17. Reabilitação.18. Medidas de 
segurança. 18 Ação Penal. 19 Extinção da punibilidade. 20 Prescrição penal. 21 Crimes em 
espécie. 22 Crimes contra a pessoa. 22. Crimes contra o patrimônio. 23. Crimes contra a 
propriedade imaterial. Crimes contra a organização do trabalho. 24. Crimes contra a dignidade 
sexual. 25. Crimes contra a fé pública. 26. Crimes contra a Administração Pública. 27. Ação civil 
pública. 28. Lei no 9.099/1995 e suas alterações (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais). 
29. Lei no 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 30 Lei nº 
10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso). 31. Disposições constitucionais aplicáveis ao 
direito penal.   DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 Direito 
financeiro na Constituição Federal de 1988. 2Orçamentopúblico. 2.1 Conceito, espécies e 
natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 2.3.1 Espécies e 
tramitação legislativa. 2.4 Lei no 4.320/1964 e suas alterações. 2.5 Fiscalização financeira e 
orçamentária. 3 Despesa pública. 3.1 Conceito e classificação de despesa pública. 3.2 Disciplina 
constitucional dos precatórios. 4 Receita pública. 4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 
Classificação das receitas públicas. 5 Lei de responsabilidade fiscal. 5.1 Planejamento. 5.2 
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Transferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos públicos para o setor privado. 5.4 Dívida 
e endividamento. 5.5 Gestão patrimonial. 5.6 Transparência, controle e fiscalização. 5.7 
Disposições preliminares, finais e transitórias. 6 Créditopúblico. 6.1 Conceito e classificação de 
crédito público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Controle, fiscalização e prestação de contas. 6.4 
Empréstimos públicos: classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. 
7Dívidapública. 8Jurisprudência dos tribunais  superiores. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema 
Tributário Nacional. 1.1 Princípios do direito tributário. 1.2 Limitações do poder de tributar. 1.3 
Repartição das receitas tributárias. 2 Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies de 
tributos. 2.4 Imposto. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição de melhoria. 2.7 Empréstimo compulsório. 2.8 
Contribuições. 3Competênciatributária. 3.1 Classificação. 3.2 Exercício da competência tributária. 
3.3 Capacidade tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre imunidade, isenção 
e não incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributário. 4.1 Constituição 
Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados 
internacionais. 4.5 Atos do poder executivo federal com força de lei material. 4.6 Atos exclusivos 
do poder legislativo. 4.7 Convênios. 4.8 Decretos regulamentares. 4.9 Normas complementares. 
5Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 6Obrigaçãotributária. 6.1 
Obrigação principal e acessória. 6.2 Fato gerador. 6.3 Sujeito ativo. 6.4 Sujeito passivo. 6.5 
Solidariedade. 6.6 Capacidade tributária. 6.7 Domicílio tributário. 6.8 Responsabilidade tributária. 
6.9 Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade de terceiros. 6.11 
Responsabilidade por infrações. 7Créditotributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 
Lançamento. 7.3 Modalidades de lançamento. 7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção 
do crédito tributário. 7.6 Exclusão de crédito tributário. 7.7 Garantias e privilégios do crédito 
tributário. 8Administraçãotributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ativa. 8.3 Certidões negativas. 9 
Impostos da União. 9.1 Imposto sobre a importação de produtos estrangeiros. 9.2 Imposto sobre 
a exportação de produtos nacionais ou nacionalizados. 9.3 Imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza. 9.4 Imposto sobre produtos industrializados. 9.5 Imposto sobre operações de 
crédito, câmbio, seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários. 9.6 Imposto sobre a 
propriedade territorial rural. 9.7 Imposto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos estados e do 
Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou 
direitos. 10.2Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre propriedade de veículos 
automotores. 11 Impostos dos municípios. 11.1 Imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana. 11.2 Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos a sua aquisição. 11.3 Imposto sobre serviços de qualquer natureza. 
12 Processo administrativo tributário. 12.1 Princípios básicos. 12.2 Acepções e espécies. 12.3 
Determinação e exigência do crédito tributário. 12.4 Representação fiscal para fins penais. 12.5 
Delegacias da Receita Federal de Julgamento. 12.6 Conselhos de contribuintes. 12.7 Câmara 
Superior de Recursos Fiscais. 13 Processo judicial tributário. 13.1 Ação de execução fiscal 13.2 
Lei nº 6.830/1980 e suas alterações (Execução Fiscal). 13.3 Ação cautelar fiscal. 13.4 Ação 
declaratória da inexistência de relação jurídico-tributária. 13.5 Ação anulatória de débito fiscal. 
13.6 Mandado de segurança. 13.7 Ação de repetição de indébito. 13.8 Ação de consignação em 
pagamento. 13.9 Ações de controle de constitucionalidade. 13.10 Ação civil pública. 14 Lei 
Complementar no 123/2006 e suas alterações (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte). 15 Lei Complementar no 116/2003 e suas alterações (dispõe sobre o ISSQN). 
16 Ilícito tributário. 16.1 Ilícito administrativo tributário. 16.2 Ilícito penal tributário. 16.3 Crimes 
contra a ordem tributária. 16.4 Lei no 8.137/1990 e suas alterações. 17 Jurisprudência dos 
tribunais superiores. DIREITO AMBIENTAL E URBANÍSTICO: 1 Princípios do Direito Ambiental. 
2 O meio ambiente na Constituição Federal de 1988. 2.1 Análise do conceito constitucional de 
meio ambiente. 2.2 Competências na matéria ambiental. 2.3 Aplicabilidade das normas. 2.4 O 
Capítulo VI do Título VIII da Constituição Federal de 1988 – Do meio ambiente. 3 Política e 
Sistema Nacional de Meio Ambiente. 3.1 A Lei Federal n.º 6.938/81. 3.2 A Resolução CONAMA 
n.º 237/97. 3.3 Competência dos órgãos federais, dos órgãos estaduais e dos órgãos municipais 
de meio ambiente. 3.4 Licenciamento Ambiental. 4 Educação ambiental. 5 O estudo de impacto 
ambiental e a Administração Pública. 6 A legislação brasileira de proteção florestal. 7 Áreas de 
preservação permanente e unidades de conservação. 8 Regime jurídico dos recursos hídricos. 9 
Lei Federal de Crimes Ambientais e Infrações Administrativas e Decreto Federal n.º 3.179/99. 10 
Saneamento básico: Lei Federal n.º 11.445/2007. 11 O Capítulo II do Título VII da Constituição 
Federal de 1988 – Da Política Urbana. 12 Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). 13 Lei 
n.º 6.766/79 e alterações. ESTATUTO DA ADVOCACIA: 1. Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 e 
alterações posteriores. 2. Advocacia. 2. 1 Atividade da Advocacia. Direitos dos Advogados. 2.2 
Honorários advocatícios. 2.3 Incompatibilidades e impedimentos. 2.4 Ética do advogado. 3. 
Ordem dos Advogados do Brasil. 3.1 Fins e organização. 3.2 Conselho Federal. 3.3 Conselho 
Seccional. 3.4 Subseção. 3.5 Caixa de Assistência dos Advogados. 3.6 Eleições e Mandatos. 4. 
Processo na OAB. 4.1 Processo Disciplinar. 4.2 Recursos. 5. Disposições gerais e transitórias.  6. 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. 7. Resolução nº 02/2015 - Código de 
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. NORMAS INSTITUCIONAIS: 1. Lei 
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Orgânica do Município de Orobó. 2.  Código Tributário do Município de Orobó 3. Lei de 
Responsabilidade Fiscal (http://transparencia.orobo.pe.gov.br/planejamento-lrf/). 

PROFESSOR CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS  

Introdução ao estudo da química. Propriedades gerais da matéria. Substância pura, misturas e 
técnicas de separação de misturas. Estrutura atômica. Tabela e propriedades periódicas. 
Ligações químicas, geometria molecular, polaridade e forças intermoleculares. Soluções. 
Propriedades coligativas. Termoquímica. Cinética química. Pilhas. Equilíbrio químico e 
deslocamento de equilíbrio. Equilíbrio Iônico. Radioatividade. Química orgânica. Funções 
orgânicas: conceitos, propriedades físicas e químicas, identificações estruturais. Introdução ao 
estudo da física. Cinemática. Dinâmica. Trabalho e energia. Estática. Gravitação universal. 
Hidrostática. Termologia. Óptica. Eletrostática. Eletrodinâmica. Eletromagnetismo. A radiação 
eletromagnética. Teoria cinética dos gases ideais. Introdução ao estudo da biologia. Os seres 
vivos: origem, evolução biológica e obtenção de energia. Citologia animal e vegetal. Histologia 
animal. Os reinos dos seres vivos. Características anatômicas e filosóficas do ser humano: 
aspectos básicos na organização e fisiologia dos aparelhos digestivos, circulatórios, respiratórios, 
excretor, venoso, endócrino, reprodutor e locomotor. Enzimas. O ser humano e o meio ambiente. 
Ecologia: ecossistema, relações tróficas e biomas. O homem e a biosfera: poluição e degradação 
ambiental. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO FÍSICA  

História da Educação Física no Brasil e no mundo. A produção do conhecimento histórico. A 
história do corpo e da educação. Ginástica escolar. Ginástica escolar e suas possibilidades 
pedagógicas. Os conteúdos da ginástica escolar. Metodologia da ginástica. Didática da 
Educação Física. Concepções e intervenções pedagógicas. A Educação Física no espaço 
escolar. Fundamentos da Educação Física. Raízes históricas gerais, específicas e questões 
conceituais. Jogo e Educação Física. O fenômeno do lúdico. O valor do lúdico na vida. O lúdico 
nos estágios de desenvolvimento humano. Processo didático pedagógico mais lúdico. O campo 
de atuação da Educação Física. Concepção do corpo, consciência corporal, coordenação 
motora. Manifestações rítmicas. Cultura, organização social e cidadania voltadas à Educação 
Física. Fundamentos Fisiológicos da Educação Física. Medidas e avaliação em Educação 
Física. Antropometria. Composição corporal. Aptidão física. Nutrição aplicada à atividade física 
com ênfase em escolares. Pedagogia dos esportes individuais. Crescimento e desenvolvimento 
motor humano. Desenvolvimento motor. Habilidades motoras. Crescimento físico. 
Desenvolvimento perceptivo-motor. Pedagogia da Educação Física na educação infantil. O 
ambiente, a criança e o professor. Atividade física para educação infantil. Pedagogia dos 
esportes coletivos. Modalidades esportivas. Propostas pedagógicas. Métodos de ensino. 
Basquetebol, futsal, futebol de campo, voleibol, handebol. Políticas e fundamentos da educação 
básica. Histórico das políticas educacionais no Brasil. Planejamento escolar. Projeto político-
pedagógico. Educação Física na educação básica. Processo ensino-aprendizagem de 
habilidades perceptivo-motoras. Comportamento motor. Aprendizagem motora. Educação Física 
no ensino fundamental. Teorias educacionais. Educação Física para portadores de 
necessidades especiais. Aspectos históricos e legais. Desenvolvimento e sexualidade. 
Deficiências. Noções gerais de atividade física, saúde e qualidade de vida. Organização de 
eventos esportivos. Aspectos históricos, filosóficos e conceituais das lutas e artes marciais. 
Educação Física e saúde. Dança escolar. Educação Física no ensino médio. Adolescência e 
puberdade. Desenvolvimento cultural, cognitivo e motor do adolescente. As novas tendências 
da abordagem pedagógica na Educação Física. Cidadania, educação e lazer na Educação 
Física. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 

http://transparencia.orobo.pe.gov.br/planejamento-lrf/
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Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 

PROFESSOR INGLÊS Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os Parâmetros Curriculares 
Nacionais – língua estrangeira; compreensão de textos; relação texto-contexto; conceito de 
gênero textual e de tipo de texto; verbos: tempo, modo e voz; auxiliares modais; “phrasalverbs”; 
substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, numerais; expressando tempo, maneira 
e lugar: os advérbios e preposições; subordinação e coordenação; coesão; marcadores 
discursivos; discurso direto e relatado; inglês escrito e falado: contrastes principais. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 

PROFESSOR 
GEOGRAFIA 

 Fundamentos teóricos do pensamento geográfico e sua história. As categorias de análise atuais 
do pensamento geográfico. A regionalização do Brasil. Sociedade, Industrialização e 
Regionalização do Brasil. A regionalização do mundo. A mundialização do capitalismo e a 
geopolítica mundial no final do século XX e nos dias de hoje. A geopolítica e as redefinições do 
território: os conflitos políticos, étnicos religiosos e a nova organização econômica mundial. 
Interação sociedade-natureza: os impactos ambientais, o uso e a conservação do solo, da água 
e da cobertura vegetal. As mudanças climáticas. Geoecologia: o clima, os solos e a biota. 
Sociedade industrial e o ambiente. O atual período técnico científico informacional na agricultura 
e na indústria: inovações tecnológicas, fluxos de capital e de informações. População e 
industrialização e urbanização brasileira. Agricultura brasileira: transformações recentes. 
Representações cartográficas: conceitos e Linguagens. Geografia da População e Demografia. 
Geografia do Município de Orobó. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 

PROFESSOR HISTÓRIA  Fundamentos teóricos do pensamento histórico - História Positivista, marxista, Nova História e 
as correntes atuais do pensamento historiográfico; TRABALHO E SOCIEDADE - Organização 
temporal e espacial das relações sociais de produção, destacando o trabalho na Modernidade; o 
trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes tipos de exploração, 
alienação e os movimentos de resistência; CULTURA – representações culturais, mudanças 
culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais; conceito de 
mestiçagem cultural; IDEIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS - tecnológicas: industrial e dos 
meios de comunicação; sociais: movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as 
lutas étnicas; políticas e ideológicas: grupos e correntes de contestação; PODER E VIOLÊNCIA 
- regimes autoritários do mundo contemporâneo e poder dos grupos organizados; movimentos de 
resistências e reivindicatórios; GLOBALIZAÇÃO - meios de comunicação e transporte; a invenção 
da imprensa e divulgação de ideias; novas formas de integração e desintegração econômica e 
distribuição de poder; a modernização do Brasil. NAÇÃO E NACIONALIDADE - o princípio das 
nacionalidades e a formação do Estado Nacional Brasileiro; culturas e identidades; disputas 
étnicas no Brasil, África e Europa; CIDADANIA - o Estado e a participação política do cidadão; 
cidadania e liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos 
em prol da igualdade étnica; cidadania e manifestações culturais; movimentos de preservação da 
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memória nacional e dos grupos sociais. A construção de noções de temporalidade na história 
ensinada. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 

PROFESSOR 
MATEMÁTICA  

 CONTEÚDO PEDAGÓGICO. Parâmetros curriculares nacionais (PCNs) para o ensino de 
matemática no ensino fundamental e médio. Lei de Diretrizes e Bases (LDB). Aspectos 
metodológicos do ensino de matemática. A matemática e seu papel no desenvolvimento do 
pensamento lógico da criança. ÁLGEBRA. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e 
reais. Potenciação e radiciação no conjunto dos números reais. Introdução à teoria dos conjuntos: 
operações entre conjuntos, união, interseção, diferença, complementar. Sistema de coordenadas 
cartesianas. Funções: função do primeiro grau, função do segundo grau, função modular, função 
exponencial, função logarítmica, composição e inversa de funções. Progressões aritméticas (PA) 
e Progressões geométricas (PG). Soma de PA e soma de PG. Raízes de equações, 
decomposição em fatores do primeiro grau, relações de Girard, dispositivo de Briot-Ruffini. 
Conjuntos complexos: operações, representações geométricas, módulo, forma trigonométrica, 
equações binômias e trinômias. TRIGONOMETRIA. A trigonometria no triângulo retângulo. 
Rações trigonométricas no triângulo retângulo: seno, cosseno, tangente, secante, cossecante e 
cotangente. Lei dos senos. Lei dos cossenos. Arcos e ângulos. Radiano. Razões trigonométricas 
na circunferência de raio unitário: seno, cosseno, tangente, secante, cossecante e cotangente de 
um arco de circunferência. Funções trigonométricas. Adição e subtração de arcos para seno, 
cosseno e tangente. Duplicação de arcos para seno, cosseno e tangente. GEOMETRIA. 
Introdução à geometria. Posições relativas entre retas e planos. Perpendicularismo entre retas e 
planos, perpendicularismo entre planos. Poliedros: poliedros regulares, a relação de Euler, a 
soma dos ângulos das faces de um poliedro convexo. Áreas e volumes de prismas, cilindros, 
pirâmides, cones e esferas. Sólidos inscritos e circunscritos em esferas. GEOMETRIA 
ANALÍTICA. Distância entre dois pontos. Ponto médio de um segmento. Equação da reta: 
equação da reta por dois pontos, equação geral, equação reduzida, ângulos entre retas, 
paralelismo e perpendicularismo entre retas. Equação da circunferência. Cônicas: tipos e 
equações. MATRIZES E SISTEMAS LINEARES. Adição, subtração, multiplicação de um número 
real por uma matriz, matriz transposta, inversa, determinante de uma matriz, aplicações de 
matrizes. Sistemas lineares: Classificação, regra de Cramer, sistemas 2x2, 3x3, sistemas 
homogêneos. ESTATÍSTICA, COMBINATÓRIA E PROBABILIDADE. Frequência absoluta, 
relativa e acumulada. Representação gráfica de dados estatísticos. Medidas de posição: média 
aritmética, média ponderada, média harmônica, média geométrica, moda, mediana. Medidas de 
dispersão: variância e desvio-padrão. Princípio fundamental da contagem. Princípio aditivo da 
contagem. Permutações, arranjos, combinações, permutações com repetições. Binômio de 
Newton: triângulo de Pascal, binômio de Newton, termo geral. Probabilidade: eventos, 
probabilidade em eventos equiprováveis, probabilidade condicional, teorema da probabilidade 
total, teorema de Bayes, regra do produto, independência de eventos. CÁLCULO: Limite, derivada 
e integral de funções algébricas. Aplicações de Limite, derivada e integral: máximo e mínimo, 
cálculo de áreas. Sequências e séries. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Formação pela Escola (FPE). 
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EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Práticas de ensino e aprendizagem para Alfabetização; Pressupostos teóricos sobre 
alfabetização; Práticas de ensino em aprendizagem no Ensino Fundamental; Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Temas transversais para o Ensino 
Fundamental; Organização e Planejamento Pedagógico; Currículo Escolar; Avaliação da 
aprendizagem. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE). Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede 
Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância). Formação pela Escola (FPE).  

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL  

Práticas de ensino e aprendizagem para Alfabetização; Pressupostos teóricos sobre 
alfabetização; Práticas de ensino em aprendizagem no Ensino Fundamental; Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Temas transversais para o Ensino 
Fundamental; Organização e Planejamento Pedagógico; Currículo Escolar; Avaliação da 
aprendizagem. 
Fundamentos da Educação: Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania. A função social da escola. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino; Saberes 
Escolares: processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da 
informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político 
Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei n.º 8.069/1990. Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741/2003. Estatuto da 
Igualdade Racial - Lei n.º 12.288/2010. Lei n.º 10.639/2003 - História e Cultura Afro-Brasileira. 
Fundamentos e princípios da educação inclusiva - Lei nº 13.146/2015; Lei de Diretrizes e Base 
da Educação - Lei n.º 9.394/1996; Plano Nacional de Educação (PNE) LEI nº 13.005/2014. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC); Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo). 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). 
Plano de Ações Articuladas (PAR). Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE). Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede 
Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância). Formação pela Escola (FPE). 

PSICÓLOGO Teoria de Personalidade: Psicanálise, Freud, Melaine Klein, Erickson; Reich; Jung; Adler; 
Sullivan; Horney; Fromm; Rogers; Teoria Cognitiva de Kelly; Topologia de Lewin; A abordagem 
S=R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em 
Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: "Status", papel e o 
indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. 
Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da 
Educação. Atuação do Psicólogo no contexto hospitalar. Internação do Psicólogo numa equipe 
multidisciplinar. Intervenções Terapêuticas em Instituição Hospitalar. Problemas Sociais, 
Epidemiológicas, Transculturais e ecológicas nas doenças psicossomáticas. Distúrbios 
psicossomáticos: classificação e simbologia. O corpo como linguagem. O papel da doença. A 
criança e a hospitalização. Atitudes do profissional - Psicólogo diante do comportamento de 
pacientes terminais. Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs8.080/90, 8.142/90 e 
Decreto nº 7.508/2011. 

PSICÓLOGO NASF Teoria de Personalidade: Psicanálise, Freud, Melaine Klein, Erickson; Reich; Jung; Adler; 
Sullivan; Horney; Fromm; Rogers; Teoria Cognitiva de Kelly; Topologia de Lewin; A abordagem 
S=R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em 
Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: "Status", papel e o 
indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. 
Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da 
Educação. Atuação do Psicólogo no contexto hospitalar. Internação do Psicólogo numa equipe 
multidisciplinar. Intervenções Terapêuticas em Instituição Hospitalar. Problemas Sociais, 
Epidemiológicas, Transculturais e ecológicas nas doenças psicossomáticas. Distúrbios 
psicossomáticos: classificação e simbologia. O corpo como linguagem. O papel da doença. A 
criança e a hospitalização. Atitudes do profissional - Psicólogo diante do comportamento de 
pacientes terminais. Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 – Criação do NASF. Leis 
Orgânicasda Saúde Pública – Leis Federais nº 8.080/90, nº 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011.  
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EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES  

1. Unidades de Medidas; 2. Padronização de desenho técnico e normas técnicas vigentes; 3. 
Normas e legislação de acessibilidade; 4. Projeto e execução de instalações prediais: elétricas, 
hidráulicas, sanitárias, telefônicas, rede estruturada, gases, climatização e incêndio; 5. Execução 
de estruturas em concreto armado e estrutura metálica; 6. Uso da ferramenta CAD e aplicativos 
do Office, Word e Excel; 7. Topografia; 8. Análise de projetos; 9. Elaboração de orçamento: 
levantamento de quantitativos, planilhas, composições de custo, curva ABC; 10. Execução e 
fiscalização de obras; 11. Saúde e segurança do trabalho: Normas Regulamentadoras do MT; 12. 
Noções de planejamento de obras: cronograma físico financeiro, cronograma de materiais, 
cronograma de mão de obra e cronograma de equipamentos; 13. Materiais de construção: 
classificação e propriedades; 14. Normas: importância, objetivos, tipos de normas e entidades 
normalizadoras; 15. Agregados: conceito, classificação, divisão, características e ensaios; 16. 
Aglomerantes: conceito, tipos, classificação, características e ensaios; 17. Argamassas: conceito, 
classificação, propriedades e aplicações; 18. Concreto: definição, materiais constituintes, tipos de 
concretos e ensaios; 19. Mecânica dos solos: definição, tipos de solos e ensaios, tipos de 
sondagens; 20. Patologia das edificações; 21. Recuperação de estruturas em concreto armado; 
22. Interpretação de projetos arquitetônicos, estruturais, de instalações; 23. Técnicas de 
construção; 24. Instrução Normativa n.º 05: Regras e diretrizes na contratação de serviços; 25. 
SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil; 26. Sistemas 
de Impermeabilização. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, 
sinais vitais (TPR/PA), peso, altura, mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração 
e preparo de medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto 
físico, auxílio em exames e coleta de materiais para exames. Cálculos e administração de 
medicamentos, todo o conteúdo. Lei do exercício profissional: Decreto que regulamenta a 
profissão; código de ética do profissional de Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. 
Saúde Pública: Participar da vigilância epidemiológica, imunizações, programas de atenção à 
saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças infectoparasitárias e demais 
patologias atendidas na rede básica; Atentar para a importância das ações educativas a respeito 
de higiene e saneamento básico e suas implicações com a saúde. Noções de Enfermagem 
Médico-cirúrgica: Assistência a pacientes portadores de doenças crônicas (hipertensão arterial, 
diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Rotinas de esterilização, preparo de material e 
prevenção de infecção hospitalar. Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nº 8.080/90, 
nº 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. 
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EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

ANEXO VI- REQUERIMENTO (PNE) 

(MODELO) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Nome do Candidato: 

Documento de Identidade: Número do CPF (Cadastro de Pessoa Física): 

 

Cargo: 

 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinale com X sim ou não no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial: 

 

1) Há necessidade de prova especial:  

Sim (    ) Não (   ) 

Escreva a seguir o tipo de prova especial necessário abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Documento(s) anexo(s): 

 

 

 

Data:____/__________ / 2019. 

 

Assinatura: 

                   ___________________________________________ 

 

ANEXO VII 
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EXECUÇÃO: 

CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
 

PM 
OROBÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
Comissão Especial de Concurso Público 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

O candidato abaixo identificado, tendo em vista o disposto no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, requer que lhe 
seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público de Provas – PMOROBÓ-PE, de acordo 
com o Edital nº 001/2019. 

DADOS PESSOAIS DO(A) CANDIDATO(A) 

Nome: 

 

Estado Civil Data de Nascimento 

 

RG n.: 

 

CPF: 

 

Endereço Residencial: 

 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

 

Cargo Pretendido: 

 

Telefone: Quantidade de pessoas que residem com o candidato: 

DADOS ECONÔMICOS DA FAMÍLIA 

Nome Fonte Pagadora Parentesco Salário Mensal 

    

    

    

    

    

    

    

Parentesco: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, tios, irmãos, filhos, netos, etc. 
 
NIS:  

Documentos anexados ao presente Requerimento: 

       Com base no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007 

_________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________ 

Já foi beneficiado pela isenção da taxa de inscrição em Concurso Público promovido pela Administração Pública 
Estadual? (relacionar em quais) 
        Não 
        Sim  

_________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________ 

O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem verdadeiras 

as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros documentos 

comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público. 

Em ______ de _____________________ de _________.                         

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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